
 
  

 
 

 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

SECRETARIA DE VIAS PÚBLICAS E TRANSPORTES 
 

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 033/2021 
EDITAL Nº 056/2021 

PROCESSO N° 056/2021 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
OBJETO: (SRP) SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para Futura e Eventual aquisição de EPI’S – 
Equipamento de Proteção Individual para atender as necessidades da Secretaria de Vias 
Públicas do Município de Agudos/SP, conforme especificações constantes no Edital e de 
seu Anexo II – Termo de Referência. 
 
DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 10/06/2021. 
 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00. 
 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
localizado na Rua Sete de Setembro Neto nº 580 – Centro – CEP 17.120-007 – Agudos – SP.  
 
ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, 
localizada na Avenida Celidonio Neto nº 698 – Centro – CEP 17.120-009 – Agudos – SP – 
Telefone (0XX14) 3262-0606 /  3262-0608 e-mail: licitacao@agudos.sp.gov.br. 
 
O SENHOR FERNANDO OCTAVIANI, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, torna público que se acha aberta neste Município de Agudos, licitação na 
modalidade PREGÃO (PRESENCIAL), do tipo MENOR VALOR POR ITEM, objetivando: (SRP) 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para Futura e Eventual aquisição de EPI’S – Equipamento 
de Proteção Individual para atender as necessidades da Secretaria de Vias Públicas do 
Município de Agudos/SP, conforme especificações constantes no Edital e de seu Anexo II 
– Termo de Referência. 
 
Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1.993, da Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1.989, e suas alterações e da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 
147, de 7 de agosto de 2.014. As propostas deverão obedecer às especificações e 
exigências constantes deste instrumento convocatório.  
 
Integram este Edital os Anexos de I a VIII. 
 
1 – PARTICIPAÇÃO 
 
1.1 – Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital. 
 
1.2 – Não será permitida a participação de empresas: 
  
1.2.1 – Estrangeiras que não funcionem no País;  
 
1.2.2 – Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
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PREGÃO (PRESENCIAL) N° 033/2021 
EDITAL Nº 056/2021 

PROCESSO N° 056/2021 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
OBJETO: (SRP) SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para Futura e Eventual aquisição de EPI’S – 
Equipamento de Proteção Individual para atender as necessidades da Secretaria de Vias 
Públicas do Município de Agudos/SP, conforme especificações constantes no Edital e de 
seu Anexo II – Termo de Referência. 
 
DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 10/06/2021. 
 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00. 
 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
localizado na Rua Sete de Setembro Neto nº 580 – Centro – CEP 17.120-007 – Agudos – SP.  
 
ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, 
localizada na Avenida Celidonio Neto nº 698 – Centro – CEP 17.120-009 – Agudos – SP – 
Telefone (0XX14) 3262-0606 /  3262-0608 e-mail: licitacao@agudos.sp.gov.br. 
 
O SENHOR FERNANDO OCTAVIANI, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, torna público que se acha aberta neste Município de Agudos, licitação na 
modalidade PREGÃO (PRESENCIAL), do tipo MENOR VALOR POR ITEM, objetivando: (SRP) 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para Futura e Eventual aquisição de EPI’S – Equipamento 
de Proteção Individual para atender as necessidades da Secretaria de Vias Públicas do 
Município de Agudos/SP, conforme especificações constantes no Edital e de seu Anexo II 
– Termo de Referência. 
 
Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1.993, da Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1.989, e suas alterações e da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 
147, de 7 de agosto de 2.014. As propostas deverão obedecer às especificações e 
exigências constantes deste instrumento convocatório.  
 
Integram este Edital os Anexos de I a VIII. 
 
1 – PARTICIPAÇÃO 
 
1.1 – Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital. 
 
1.2 – Não será permitida a participação de empresas: 
  
1.2.1 – Estrangeiras que não funcionem no País;  
 
1.2.2 – Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
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PREGAO (PRESENCIAL) N° 033/2021
EDITAL N° 056/2021

PROCESSO N° 056/2021
TIPO: MENOR PRECO POR ITEM

OBJETO: (SRP) SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS para Fulura e Evenlual aquisigao de EPI'S —
Equipamenlo de Prolegao Individual para alender as necessidades da Secrelaria de Vias
Pfiblicas do Municipio de Agudos/SP, conforme especificagoes constanfes no EdiTaI e de
seu Anexo ll — Termo de Referéncia.

DATA DA REALIZACAO DA SESSAO: 10/06/2021.

HORARIO DE micro DA sessAo: 09h00.

LOCAL DA REALIZACAO DA SESSAO: DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAQAO,
localizado na Rua Sele de Selembro Nelo n° 580 — Cenlro — CEP 17.120-007 — Agudos — SP.

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNACOES: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITACOES,
localizada na Avenida Celidonio Ne’ro no 698 — CenTro — CEP 17.120-009 — Agudos — SP —
Telefone (0XX14) 3262—0606 / 3262—0608 e—mail: Iicifacao@agudos.sp.gov.br.

O SENHOR FERNANDO OCTAVIANI, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS, ESTADO DE SAO
PAULO, Torna pL'Jico aue se acha aberTa nesTe Municipio de Agudos, Iici’ragao na
modalidade PREGAO (PRESENCIAL), do Tipo MENOR VALOR POR ITEM, obje’rivando: (SRP)
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS para Fulura e Evenlual aquisigao de EPI’S — Equipamenlo
de Prolegao Individual para alender as necessidades da Secrelaria de Vias Pfiblicas do
Municipio de Agudos/SP, conforme especificagoes consfanfes no EdiTaI e de seu Anexo ll
— Termo de Referéncia.

Es’re cerfame sera regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2.002, aplicando—se,
subsidiariamen’re, no aue couberem, as disposigoes da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junno
de 1.993, da Lei Es’radual n° 6.544, de 22 de novembro de 1.989, e suas al’reragées e da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2.006, aITerada pela Lei Complemenfar n°
147, de 7 de agosfo de 2.014. As proposfas deverao obedecer as especificagées e
exigencias constanfes desTe insTrumenTo convoca’rorio.

In’regram esTe EdiTaI os Anexos de | a VIII.

1 — PARTICIPACAO

1.1 — Poderao parficipar desTa Iicifagao as empresas do ramo de afividade perfinen’re ao
objefo Iicifado e aue aTendam aos reauisifos de habilifagao previsfos nesTe EdiTaI.

1.2 — Nao sera permifida a participagao de empresas:

1.2.1 — Es’rrangeiras aue nao funcionem no Pais,‘

1.2.2 — Reunidas sob a forma de consorcio, qualquer aue seja sua forma de consfi’ruigao;



 
  

 
 

 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

SECRETARIA DE VIAS PÚBLICAS E TRANSPORTES 
 

 
1.2.3 – Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta 
Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores;  
 
1.2.4 – Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02;  
 
1.2.5 – Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98;  
 
1.2.6 – Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
2 – CREDENCIAMENTO 
 
2.1 – Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que 
se segue: 
 
2.1.1 – Quanto aos representantes: 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 
instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de 
sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 
particular do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para 
formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, 
bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento 
particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma 
estipulada no subitem “a”; 
 
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 
exibindo documento oficial que contenha foto; 
 
d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço por 
item; 
 
e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários; 
 
f) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 
 
2.1.2 – Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 
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1.2.3 – Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta 
Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores;  
 
1.2.4 – Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02;  
 
1.2.5 – Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98;  
 
1.2.6 – Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
2 – CREDENCIAMENTO 
 
2.1 – Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que 
se segue: 
 
2.1.1 – Quanto aos representantes: 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 
instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de 
sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 
particular do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para 
formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, 
bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento 
particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma 
estipulada no subitem “a”; 
 
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 
exibindo documento oficial que contenha foto; 
 
d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço por 
item; 
 
e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários; 
 
f) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 
 
2.1.2 – Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 
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1.2.3 — Suspensos Tempordridmenle poro Iici’rdr e impedidds de con’rrdldr com esld
Adminislrdodo nos lermos do inciso ”I do drligo 87 do Lei 8.666/93 e suos dllerdgoes
posleriores;

1.2.4 — Impedidds de Iicildr e con’rrdldr nos ’rermos do on. 7° dd Lei 10.520/02;

1.2.5 — Impedidds de licildr e con’rrdldr nos ’rermos do on. 10° do Lei 9.605/98;

1.2.6 — Decldrddds inidoneds pelo Poder POico e ndo redbililddds.

2 — CREDENCIAMENTO

2.1 — Por ocosido dd fdse de credencidmen’ro dos Iicildnles, deverd ser dpresen’rddo o que
se segue:

2.1.1 — QUdnlo dos represen’rdnles:
a) Trdldndo—se de Represenlanle Legal (socio, proprieldrio, dirigen’re ou dssemelhddo),
inslrumenlo conslilulivo dd empreso regis’rrodo nd Jun’rd Comercidl, ou ’rrdldndo—se de
socieddde simples, o o’ro conslilulivo regis’rrodo no Cdr’rorio de Regislro Civil de Pessoos
Juridicos, no q| eslejdm expressos seus poderes pdro exercer direi’ros e dssumir
obrigdgoes em decorréncid de ldl inveslidurd;

b) Trdldndo—se de Procurador, insirumenlo pL'Jico de procurdgdo ou inslrumen’ro
pdrliculdr do represenldn’re legdl que o dssind, do q| conslem poderes especificos pdrd
formuldr oferlds e Idnces, negocidr prego, inlerpor recursos e desis’rir de suo inlerposiodo,
bem como prdliCdr lodos os demdis dlos per’rinenles do cerldme. No 0050 de inslrumenlo
pdrliculdr, o procurddor deverd dpresenldr inslrumenlo consli’rulivo do empreso no formd
eslipulddd no subi’rem d ,

c) O represenldnle (legdl ou procurddor) dd empreso inleressodd deverd idenlificor—se
exibindo documen’ro oficidl due conlenhd fo’ro;

cl) 0 Iicildnle due ndo conldr com represenlcmle presenle no sessdo ou, dindd que
presenle, ndo puder prolicor dlos em seU nome por conld do dpresenldgdo de
documenldgdo defeiluoso, ficord impedido de pdrlicipdr dd fdse de Idnces verbdis, de
negocidr preqos, de decldrdr d inlenqdo de inlerpor ou de renuncidr do direi’ro de in’rerpor
recurso, fiCdndo mdnlido, porldnlo, o prego dpresenlddo no proposld escrild, que hd de
ser considerddd pdrd efei’ro de ordendgdo dds proposlds e dpurdqdo do menor prego por
iiem;

e) Encerrddd Cl fdse de credencidmenlo pelo Pregoeiro, ndo serdo ddmi’ridos
credencidmenlos de evenluois Iicildnles reldrddldrios;

f) Serd ddmilido dpends 01 (um) represenlcmle pdrd Cddd Iicildnle credenciddo, sendo
que Cddd um deles poderc’: represenldr opends um Iicildnle credenciddo.

2.1.2 — QUdnlo do pleno d’rendimenlo dos requisi’ros de hdbilildgdo:
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Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer 
fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) 
e nº 02 (Habilitação). 
 
2.1.3 – Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  
 
Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício dos 
direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita 
de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital, e apresentada FORA dos 
Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação). 
 
3 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, 
em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes 
dizeres: 
 
DENOMINAÇÃO: 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 
PROCESSO Nº 056/2021 

DENOMINAÇÃO: 
ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 
PROCESSO Nº 056/2021 

 
4 – PROPOSTA 
 
4.1 – O Anexo III deverá ser utilizado para a apresentação da Proposta, datilografado, 
impresso ou preenchido a mão de forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem 
ofertas alternativas, datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo 
procurador. 
 
4.2 – Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
 
4.3 – Deverão estar consignados na proposta: 
 
4.3.1 – A denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e CNPJ do licitante; 
 
4.3.2 – Preços deverão ser, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de 
sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, 
incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e 
demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o 
integral fornecimento do objeto da presente licitação; 
 
a) O preço ofertado deverá ser apresentado com precisão de duas casas decimais; 
  
4.3.3 – Marca dos produtos cotados; 
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Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer 
fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) 
e nº 02 (Habilitação). 
 
2.1.3 – Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  
 
Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício dos 
direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita 
de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital, e apresentada FORA dos 
Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação). 
 
3 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, 
em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes 
dizeres: 
 
DENOMINAÇÃO: 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 
PROCESSO Nº 056/2021 

DENOMINAÇÃO: 
ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 
PROCESSO Nº 056/2021 

 
4 – PROPOSTA 
 
4.1 – O Anexo III deverá ser utilizado para a apresentação da Proposta, datilografado, 
impresso ou preenchido a mão de forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem 
ofertas alternativas, datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo 
procurador. 
 
4.2 – Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
 
4.3 – Deverão estar consignados na proposta: 
 
4.3.1 – A denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e CNPJ do licitante; 
 
4.3.2 – Preços deverão ser, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de 
sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, 
incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e 
demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o 
integral fornecimento do objeto da presente licitação; 
 
a) O preço ofertado deverá ser apresentado com precisão de duas casas decimais; 
  
4.3.3 – Marca dos produtos cotados; 
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Declorogéo de pleno oiendimento aos requisiios de hobilifogao e inexisféncio de quolquer
fo’ro impedi’rivo o por’ricipogoo, que devero ser feiTo de ocordo com o modelo
esTobeIecido no Anexo V desTe EdiTol, e opresen’rodo FORA dos Envelopes n° 01 (Propos’ro)
e n0 02 (Hobili’roqoo).

2.1.3 — Quonfo os microempresos e empresos de pequeno pone:

Declorogéo de microempreso ou empreso de pequeno porfe visondo oo exercicio dos
direifos previsfos nos orfigos 42 o 45 do Lei Complemen’ror n° 123/06, que devero ser feiTo
de ocordo com o modelo esfobelecido no Anexo VI desTe EdiToI, e opresenfodo FORA dos
Envelopes n° 01 (Proposfo) e n° 02 (Hobilifogoo).

3 — FORMA DE APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO

A Proposfo e os Documenfos de Hobilifogoo deveroo ser opresenfodos seporodomenfe,
em dois envelopes fechodos e indevossoveis, contendo em suo porfe ex’rerno os seguin’res
dizeres:

DENOMINAcAo: DENOMINAcAo:
ENVELOPE N° 01 — PROPOSTA ENVELOPE N° 02 — HABILITACAO
PREGAO PRESENCIAL N° 033/2021 PREGAO PRESENCIAL N° 033/2021
PROCESSO N° 056/2021 PROCESSO N° 056/2021

4 — PROPOSTA

4.1 — O Anexo ||l devero ser Ufilizodo poro o opresenfoooo do Proposicl, dofilogrofodo,
impresso ou preenchido o moo de formo legl'vel, em linguo por’rugueso, solvo quonfo os
expressoes Técnicos de uso correnTe, sem rosuros, emendos, borroes ou enfrelinhos, sem
oferfos oITernoTivos, doTodo e ossinodo pelo represenTonTe legol do liciTon’re ou pelo
procurodor.

4.2 — Noo seroo odmi’ridos, posTeriormenTe, olegogoes de engonos, erros ou disfrogoes no
opresenfoqoo dos proposfos comerciois, como justificofivos de quoisquer ocréscimos ou
solicifogoes de reembolsos e indenizoqoes de quolquer no’rurezo.

4.3 — Deveroo esTor consignodos no propos’ro:

4.3.1 — A denominogoo, enderego/CEP, Telefone/fox, e-moil e CNPJ do liCiTonTe;

4.3.2 — Pregos deveréo ser, expressos em moedo correnTe nocionol, opurodos o doTo de
suo opresenfogoo, sem inclusoo de quolquer encorgo finonceiro ou previsoo inflocionorio,
incluindo, olem do lucro, Todos os despesos resul’ronfes de impos’ros, Toxos, Tribufos, freTe e
demois encorgos, ossim como Todos os despesos direfos ou indire’ros relocionodos com o
infegrol fornecimenfo do objefo do presenfe lici’roqoo;

c1) 0 prego oferTodo devero ser opresen’rodo com precisoo de duos cosos decimois;

4.3.3 — Morco dos produfos co’rodos;
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4.3.4 – Validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data 
de sua apresentação; 
 
4.3.5 – Declaração impressa na proposta de que o objeto ofertado atende todas as 
especificações exigidas no Termo de Referência – Anexo II deste Edital; 
 
4.3.6 – Declaração impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam 
todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação da proposta 
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, 
seguro, frete e lucro, referentes ao objeto licitado; 
 
4.3.7 – Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades previstas neste Edital. 
 
5 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão apresentar: 
 
5.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
 
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado, conforme o caso, na Junta Comercial 
ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
a.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 
 
b) Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 
 
c) Os documentos relacionados no subitem “a” não precisarão constar do Envelope nº 02 
– Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
5.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 
 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a 
apresentação das seguintes certidões: 
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4.3.4 – Validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data 
de sua apresentação; 
 
4.3.5 – Declaração impressa na proposta de que o objeto ofertado atende todas as 
especificações exigidas no Termo de Referência – Anexo II deste Edital; 
 
4.3.6 – Declaração impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam 
todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação da proposta 
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, 
seguro, frete e lucro, referentes ao objeto licitado; 
 
4.3.7 – Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades previstas neste Edital. 
 
5 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão apresentar: 
 
5.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
 
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado, conforme o caso, na Junta Comercial 
ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
a.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 
 
b) Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 
 
c) Os documentos relacionados no subitem “a” não precisarão constar do Envelope nº 02 
– Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
5.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 
 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a 
apresentação das seguintes certidões: 
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4.3.4 — Volidode do propos’ro de, no minimo, 60 (sessen’ro) dios conlodos o por’rir do do’ro
de suo opresenlogoo;

4.3.5 — Declorogoo impresso no proposlo de que o obje’ro oferlodo olende lodos os
especificogoes exigidos no Termo de Referéncio — Anexo || desle Edilol;

4.3.6 — Decloroqoo impresso no propos’ro de due 05 pregos opresenlodos conlemplom
lodos os cus’ros direlos e indire’ros incorridos no do’ro do opresenlogoo do proposlo
incluindo, en’rre oulros: lribu’ros, encorgos sociois, moleriol, despesos odminislro’rivos,
seguro, fre’re e lucro, referen’res oo objelo lici’rodo;

4.3.7 — Noo seroo odmilidos cologoes inferiores os ouonlidodes previslos nesle Edi’rol.

5 — DOCUMENTACAO DE HABILITAQAO

No oue se refere o DOCUMENTAQAO COMPLETA, os licilonles deveroo opresen’ror:

5.1 — HABILITACAO JURlDICA, conforme o coso:

a) Em se lrolondo de sociedodes empresorios ou simples, o olo cons’rilu’rivo, es’ro’rulo ou
con’rrolo sociol em vigor, devidomenle regislrodo, conforme o coso, no Jun’ro Comerciol
ou no Corlorio de Regislro Civil de Pessoos Juridicos, nos lermos do lei e, no coso de
sociedodes por ogoes, ocomponhodo de documenlos de eleigoo de seus
odminis’rrodores;

0.1) Os documenlos descrilos no ilem onlerior deveroo eslor ocomponhodos de lodos os
ollerogoes ou do consolidogoo respeclivo, conforme legislogoo em vigor;

b) Decrelo de oulorizogoo e Alo de Regislro ou Au’rorizogoo poro Funcionomen’ro
expedido pelo orgoo compelen’re, ’rrolondo—se de empreso ou sociedode eslrongeiro em
funcionomenlo no pois, ouondo o olividode ossim o exigir;

c) Os documenlos relocionodos no subi’rem “o” n60 precisoroo conslor do Envelope n° 02
— Hobililogéo se liverem sido opresenlodos poro o credenciomenlo nes’re Pregoo.

5.2 — REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Provo de inscrigoo no Codoslro Nocionol de Pessoos Juridicos do Ivlinislério do Fozendo
(CNPJ):

b) Provo de inscrigoo no Codoslro de Con’rribuinles Esloduol ou Municipol, se houver,
relolivo oo domicilio ou sede do licilonle, perlinenle oo seu romo de olividode e
compolivel com o objelo do cerlome,‘

c) Provo de reguloridode poro com os Fozendos Federol, Esloduol e Ivlunicipol, do
domicilio ou sede do licilonle, ou ou’rro eouivolenle no formo do lei, medionle o
opresenloqoo dos seguinles cerlidoes:
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c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal; 
 
c.2) Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução 
Conjunta SF/PGE 03, de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência 
assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 
 
c.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, 
expedida pela Secretaria Municipal de Finanças; 
 
d) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – INSS mediante a 
apresentação da CND – Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN – Certidão Positiva de 
Débito com Efeitos de Negativa; 
 
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva 
de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
g) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;  
 
g.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  
 
g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de dois dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério deste Município de Agudos, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  
 
g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.2, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02. 
 
5.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. 
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c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal; 
 
c.2) Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução 
Conjunta SF/PGE 03, de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência 
assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 
 
c.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, 
expedida pela Secretaria Municipal de Finanças; 
 
d) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – INSS mediante a 
apresentação da CND – Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN – Certidão Positiva de 
Débito com Efeitos de Negativa; 
 
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva 
de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
g) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;  
 
g.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  
 
g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de dois dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério deste Município de Agudos, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  
 
g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.2, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02. 
 
5.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. 
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c.1) Cerfidoo ConjunIo Negofivo de Débi’ros ou Cer’ridoo ConjunIo Posi’rivo corn EfeiIos de
Negofivo, reIoIivos o Tribu’ros Federois e o Divido AIivo do Unioo, expedido pelo Secre’rorio
do Receifo Federol;

c.2) Cerfidoo de Reguloridode de ICMS — ImposIo sobre Circuloqoo de Mercodorios e
Serviqos, expedido pelo SecreIorio do Fozendo ou Cerfidoo NegoIivo de DébiIos Tribqrios
expedido pelo Procurodorio Gerol do EsIodo de 860 Poulo, nos ’rermos do Resolugoo
Conjun’ro SF/PGE 03, de 13/08/2010 ou decloroqoo de isengoo ou de noo incidéncio
ossinodo pelo represen’ron’re legol do IiciIonIe, sob os penos do lei;

c.3) Cerfidoo Negofivo ou Posifivo corn EfeiIos de Negofivo de TribUIos Mobiliorios,
expedido pelo SecreIorio Municipol de Finongos;

d) Provo de reguloridode peronIe o SisIemo de Seguridode Sociol — INSS medionIe o
opresenfoqoo do CND — Cer’ridoo Negofivo de Débi’ro ou CPD—EN — Cerfidoo Posifivo de
Débi’ro corn EfeiIos de Negofivo;

e) Provo de reguloridode peronIe o Fundo de Goronfio por Tempo de Servigo (FGTS), por
meio do opresenrogoo do CRF — Cerfificodo de Reguloridode do FGTS:

f) Provo de inexis’réncio de débiIos inodimplidos peronIe o Jusfigo do Trobolho, medionIe
o opresenfogoo do Cerfidéo NegoIivo de DébiIos Trobolhisios (CNDT) ou Certidéo Positivo
de Débifos Trobolhistos, nos Iermos do TiIulo VII-A do Consolidogoo dos Leis do Trobolho,
oprovodo pelo DecreIo-Lei no 5.452, de I° de moio de I943;

9) A comprovogoo de reguloridode fiscol dos microempresos e empresos de pequeno
por’re somenIe sero exigido poro efeiIo de ossinqro do conIroIo;

9.1) As microempresos e empresos de pequeno por’re, por ocosioo do porIicipogoo nesIe
cerIome, deveroo opresenfor Iodo o documenrogoo exigido poro fins de comprovogoo
de reguloridode fiscol, mesmo que esIo opresen’re olgumo resIrigoo;

9.2) Hovendo olgumo resIrigoo no comprovogoo do reguloridode fiscol, sero ossegurodo
o prozo de dois dios fifeis, o conIor do publicogéo do homologogéo do cerIome,
prorrogoveis por iguol periodo, o critério desIe Municipio de Agudos, poro o regulorizogoo
do documenroqoo, pogomen’ro ou porcelomenIo do débiIo, e emissoo de evenIuois
cer’ridoes nego’rivos ou positivos corn efei’ro de cerfidoo negofivo;

9.3) A noo regulorizogoo do documen’rogoo, no prozo previsIo no subi’rem 9.2, implicoro
no decodéncio do direiIo a conIroIogéo, sem prejuizo dos songoes previsIos nesIe ediIoI,
procedendo—se o convocogoo dos lici’ronfes poro, em sessoo pL'Jico, reIomor os o’ros
referenfes oo procedimenfo liciIo’rorio, nos ’rermos do orI. 4°, inciso XXIII, do Lei 10.520/02.

5.3 — QUALIFICAcAo ECONOMICO-FINANCEIRA

a) Cerfidoo negoIivo de foléncio ou recuperogoo judiciol expedido pelo disIribUidor do
sede do pessoo juridico.
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5.4 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, conforme modelo anexo ao Decreto Estadual nº 42.911, de 06.03.98 (Anexo VII 
deste Edital); 
 
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do 
licitante, assegurando que a mesma atende as normas relativas à saúde e segurança do 
trabalho (parágrafo único do artigo 117 da Constituição Estadual), conforme modelo 
estabelecido no Anexo VIII deste Edital. 
 
5.5 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
5.5.1 – Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 
cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 
acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos 
membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação; 
 
5.5.2 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
 
5.5.3 – Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, este 
Município de Agudos aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 
 
5.5.4 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz; 
 
a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 
desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de 
ambos os estabelecimentos, disposta nos itens 5.1 a 5.5; 
 
5.5.5 – Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 
inabilitação do licitante; 
 
5.5.6 – O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na internet 
nos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por 
este meio eletrônico. 
 
6 – PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
6.1 – No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se 
pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, 
ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no item 2.1. 
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5.4 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, conforme modelo anexo ao Decreto Estadual nº 42.911, de 06.03.98 (Anexo VII 
deste Edital); 
 
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do 
licitante, assegurando que a mesma atende as normas relativas à saúde e segurança do 
trabalho (parágrafo único do artigo 117 da Constituição Estadual), conforme modelo 
estabelecido no Anexo VIII deste Edital. 
 
5.5 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
5.5.1 – Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 
cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 
acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos 
membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação; 
 
5.5.2 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
 
5.5.3 – Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, este 
Município de Agudos aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 
 
5.5.4 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz; 
 
a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 
desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de 
ambos os estabelecimentos, disposta nos itens 5.1 a 5.5; 
 
5.5.5 – Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 
inabilitação do licitante; 
 
5.5.6 – O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na internet 
nos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por 
este meio eletrônico. 
 
6 – PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
6.1 – No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se 
pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, 
ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no item 2.1. 
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5.4 — DOCUMENTACAO COMPLEMENTAR

a) Decldrdgdo do licilonle, eloborddo em popel limbrddo e subscrild por seU
represenldnle legol, de que se enconlro em siluogdo reguldr peron’re o Minislério do
Trdbdlho, conforme modelo onexo do Decrelo EslodUdl n° 42.91], de 06.03.98 (Anexo Vll
desle Edilol);

b) Declordodo eldborddd em popel limbrddo e subscri’rd pelo represenldnle legol do
licildnle, ossegurdndo que o mesmd dlende ds normos reldlivos d soOde e segurdnod do
lrdbdlho (pdrdgrdfo Onico do drligo 117 do Cons’riluigdo Es’rdduol), conforme modelo
esldbelecido no Anexo Vlll des’re Edilol.

5.5 — DISPOSICOES GERAIS SOBRE A DOCUMENTACAO DE HABILITACAO

5.5.1 — Os documenlos poderdo ser dpresenlddos no origindl, por quolquer processo de
Copio, dulenlicodo por Cdr’rorio compelen’re, ou mesmo Copid simples, desde que
doompdnhddd do origindl poro que sejd dulenlicodo pelo Pregoeiro ou por um dos
membros do Equipe de Apoio no dlo de suo dpresenldqdo;

5.5.2 — Ndo serdo dceilos prolocolos de enlrega ou solicilagéo de documenlos em
subsliluigdo dos documen’ros ord exigidos, inclusive no que se refere ois cerlidoes;

5.5.3 — Nd hipo’rese de ndo consldr prdzo de voliddde dds cer’ridoes dpresenlddds, esle
Municipio de Agudos dceildrd como vdlidos ds expedidds we 90 (novenfal dias
imedidldmenle onleriores d do’rd de dpresenldgdo dds propos’rds;

5.5.4 — Se 0 licildnle for d malriz, lodos os documen’ros deverdo esldr em nome dd mdlriz,
e se for d filial, lodos os documen’ros deverdo eslor em nome do filiol, excelo dqueles
documenlos que, peld proprid nd’rurezo, comprovodomenle, forem emilidos somenle em
nome do mdlriz;

a) C050 0 licildn’re pre’rendd que um de seus eslobelecimenlos, que ndo o porficipon’re
desld licildgdo, execu’re o fuluro conlrdlo, deverd dpresenldr ’rodd documenldgdo de
dmbos os es’rdbelecimenlos, dispos’ro nos ilens 5.1 d 5.5;

5.5.5 — Se dlgum documenlo dpresen’rdr fdlhd ndo sond'vel nd sessdo doorreldrd d
inabililagéo do licildnle;

5.5.6 — O Pregoeiro 00 d Equipe de Apoio diligenciord' efe’ruondo consullo direlo nd inlernel
nos sites dos orgdos expedidores pdrd verificor o verdciddde dos documenlos oblidos por
esle meio elelronico.

6 — PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1 — No hordrio e locol indicodos nesle Edildl serd dberld d sessdo pOblico, iniciondo-se
peld fdse de credencidmenlo dos licildnles inleressodos em pdrlicipor desle cerldme,
ocosido em que serdo dpresen’rddos os documenlos indicodos no i’rem 2.l.
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6.2 – Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os 
Envelopes nº 01 e nº 02, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a 
Documentação de Habilitação. 
 
6.3 – O julgamento será feito pelo critério de menor preço por item observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos definidos neste Edital. 
 
6.3.1 – Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o preço total por extenso e as 
correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
 
6.4 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
6.4.1 – Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
 
6.4.2 – Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em propostas 
ofertadas pelos demais licitantes; 
 
6.4.3 – Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 
 
6.5 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por 
encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito. 
 
6.6 – As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
6.6.1 – Seleção da proposta de menor preço por item e das demais com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela; 
 
6.6.2 – Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
três. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente 
do número de licitantes; 
 
6.6.3 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço 
e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso 
de empate de preços; 
 
a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 
ordem de lances. 
  
6.7 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último 
valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a 
redução mínima entre eles de 0,5% (MEIO PORCENTO) aplicável, inclusive, em relação ao 
primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem dois ou 
mais lances do mesmo valor;  
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6.2 – Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os 
Envelopes nº 01 e nº 02, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a 
Documentação de Habilitação. 
 
6.3 – O julgamento será feito pelo critério de menor preço por item observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos definidos neste Edital. 
 
6.3.1 – Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o preço total por extenso e as 
correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
 
6.4 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
6.4.1 – Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
 
6.4.2 – Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em propostas 
ofertadas pelos demais licitantes; 
 
6.4.3 – Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 
 
6.5 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por 
encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito. 
 
6.6 – As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
6.6.1 – Seleção da proposta de menor preço por item e das demais com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela; 
 
6.6.2 – Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
três. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente 
do número de licitantes; 
 
6.6.3 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço 
e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso 
de empate de preços; 
 
a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 
ordem de lances. 
  
6.7 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último 
valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a 
redução mínima entre eles de 0,5% (MEIO PORCENTO) aplicável, inclusive, em relação ao 
primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem dois ou 
mais lances do mesmo valor;  
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6.2 — Encerrodd o fose de credencidmen’ro, os IiCdnTes enfregoroo do Pregoeiro os
Envelopes n° 01 e n° 02, contendo, Cddd quol, seporodomen’re, o Proposfo de Preoos e o
Documenfogdo de Hobilifdgdo.

6.3 — O julgomenfo serd feifo pelo cri’rério de menor preco por item observodds os
especificoooes Técnicos e porome’rros minimos definidos nesfe Edifol.

6.3.1 — Hovendo divergéncio en’rre os volores, prevolecerd o prego total por exfenso e as
corregoes efefuodos serdo considerodos poro opuroqdo do volor do proposfo.

6.4 — A ondlise dds propos’rds pelo Pregoeiro visord do d’rendimenfo dos condiqoes
esTobeIecidos nes’re EdiToI e seus onexos, sendo desclassificadas ds proposfds:

6.4.1 — Cujo objefo noo ofendo o5 especificoooes, prozos e condiooes fixodos nesTe Edifol;

6.4.2 — Que opresenfem prego ou vonfogem bdseodos exclusivomenfe em proposfos
ofeedos pelos demois lici’ronfes;

6.4.3 — Que confiverem cofdgdo de objefo diverso doquele consTonTe nes’re Edifol.

6.5 — No hipofese de desclossificogdo de ’rodos ds proposfos, o Pregoeiro doro por
encerrodo o cerfome, Iovrondo—se oTo d respeifo.

6.6 — As propos’ros Cldssificodds serdo selecionddos poro o etapa de lances, corn
observdncid dos seguinfes criférios:
6.6.1 — Selegdo do propos’rd de menor prego por item e dds demois com pregos cute 10%
(dez por cenfo) superiores oquelo;

6.6.2 — Ndo hovendo pelo menos frés propos’ros nos condiooes definidos no item onferior,
serdo selecionodos os propos’rds que dpresenfdrem os menores pregos, oTé o mdximo de
trés. No coso de empofe dos proposfos, serdo odmifidos ’rodds esfds, independen’remenfe
do numero de licifonfes;

6.6.3 — O Pregoeiro conviddrd individuolmenfe os dufores dds proposfos selecionodos d
formuldr Ionces de formo verbol e sequencidl, o pdrfir do oufor do proposfo de moior prego
e, 05 demois, em ordem decrescenfe de volor, decidindo—se por meio de sorfeio no coso
de empofe de preoos;

(1)0 liCiTonTe sorTeodo em primeiro Iugor escolherd o posigdo no ordenogdo de Idnces em
relogdo dos demois empofodos, e ossim sucessivomen’re o’ré d definigdo complefo do
ordem de Ionces.

6.7 — Os Ionces deverdo ser formulodos em volores disfin’ros e decrescenfes, inferiores a
propos’ro de menor prego, ou em volores dis’rin’ros e decrescenfes inferiores do do Ol’rimo
volor opresenfodo pelo proprio liciTonTe ofer’ron’re, observodo, em ombos 05 00505, d
redugdo minimo en’rre eles de 0,5% (MEIO PORCENTO) oplicdvel, inclusive, em reldgdo do
primeiro formulddo, prevolecendo o primeiro Ionce recebido, quondo ocorrerem dois ou
mdis Ionces do mesmo volor;
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6.7.1 – A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço por 
item. 
 
6.7 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 
 
6.8 – Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:  
 
6.8.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada;  
 
6.8.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;  
 
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar 
da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;  
 
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.8.1 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
exercer a preferência e apresentar nova proposta;  
 
b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 
valor, respeitada a ordem de classificação.  
 
6.8.3 – O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 
oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte;  
 
6.8.4 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do 
quanto disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/02, sendo assegurado o exercício 
do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e 
empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no 
subitem 6.8.1;  
 
a) Não configurada a hipótese prevista neste subitem, será declarada a melhor oferta 
aquela proposta originalmente vencedora da fase de lances 
 
6.9 – Após a fase de lances serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as 
propostas não selecionadas por conta da regra disposta no item 6.6.1, e aquelas 
selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço 
ofertado. 
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6.7.1 – A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço por 
item. 
 
6.7 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 
 
6.8 – Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:  
 
6.8.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada;  
 
6.8.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;  
 
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar 
da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;  
 
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.8.1 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
exercer a preferência e apresentar nova proposta;  
 
b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 
valor, respeitada a ordem de classificação.  
 
6.8.3 – O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 
oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte;  
 
6.8.4 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do 
quanto disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/02, sendo assegurado o exercício 
do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e 
empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no 
subitem 6.8.1;  
 
a) Não configurada a hipótese prevista neste subitem, será declarada a melhor oferta 
aquela proposta originalmente vencedora da fase de lances 
 
6.9 – Após a fase de lances serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as 
propostas não selecionadas por conta da regra disposta no item 6.6.1, e aquelas 
selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço 
ofertado. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
SECRETARIA DE VIAS PUBLICAS E TRANSPORTES

6.7.1 — A dpliCdgdo do volor de reduqdo minimo en’rre os Idnces incidiro sobre o prego por
Hem.

6.7 — A e’rdpo de Ionces serd' considerddd encerrddo quondo Iodos os pdrIiCipon’res desso
eIopd declinorem dd formuldqdo de Idnces.

6.8 — Se houver empafe, serd ossegurodo o exercicio do direito de preferéncia as
microempresas e empresas de pequeno porIe, nos seguin’res Iermos:

6.8.1 — EnIende—se por empdfe dquelds siIuoooes em due 05 proposfos opresenfddos pelos
microempresos e empresos de pequeno pone sejom iguois ou dIé 5 % (cinco por cenIo)
superiores d propos’rd mdis bem ClossifiCddd;

6.8.2 — A microempreso ou empreso de pequeno por’re cujo proposfo for mois bem
Cldssificodd poderd dpresenfor propos’rd de prego inferior dquelo considerddd vencedoro
dd fose de Ionces, siIUoo em que suo proposfd serd' declorodd d melhor oferfd;

a) Poro Ion’ro, serd' convocodo pdrd exercer seu direiIo de preferéncid e opresenfdr novo
propos’rd no prdzo mdximo de 5 (cinco) minu’ros opos o encerromen’ro dos Idnces, d conIor
dd convocogdo do Pregoeiro, sob pend de preclusdo;

b) Se houver equivoléncid dos volores dds propos’ros opresenIodos pelds microempresos e
empresos de pequeno porIe que se enconIrem no inIervoIo esIdbeIecido no subiIem 6.8.1
sero redlizodo sorIeio enIre elds pdrd que se idenfifique oquelo que primeiro podero
exercer o preferéncid e dpresenIdr novo proposId;

b.1) EnIende—se por equivoléncid dos volores dds proposIds as due opresen’rdrem igUdl
volor, respei’rddo d ordem de clossificoqdo.

6.8.3 — O exerCI'Cio do direiIo de preferéncid somen’re sero dpliCddo quondo d melhor
oferIo dd fose de Idnces ndo fiver sido dpresen’rddd por microempreso ou empreso de
pequeno por’re;

6.8.4 — Ndo ocorrendo d confrofogoo dd microempreso ou empreso de pequeno por’re,
re’romdr—se—do, em sessdo pOblico, os procedimenfos relofivos d Iicifoodo, nos Iermos do
quon’ro disposIo no orIigo 4°, inciso XXIII, dd Lei n° 10.520/02, sendo ossegurddo o exerCI'cio
do direi’ro de preferéncid nd hipofese de hover porficipdgdo de demois microempresos e
empresos de pequeno pone cujos proposIds se enconIrem no inIervoIo esIdbeIeCido no
subi’rem 6.8.1;

o) Ndo configurddo o hipofese previsId nes’re subi’rem, seré decldrodd o melhor oferIo
dqueld proposfo origindlmenfe vencedord do fdse de Ionces

6.9 — Apos d fose de Idnces serdo classificadas, no ordem crescenIe dos volores, os
proposIds ndo selecionodos por con’rd dd regrd disposIo no iIem 6.6.1, e dquelds
selecionddds pdro o e’ropd de Idnces, considerdndo-se pord esIos, o L'JIIimo prego
oferIodo.
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6.10 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente às penalidades legais cabíveis. 
 
6.11 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 
 
6.12 – Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
valor por item ofertado decidindo motivadamente a respeito; 
 
6.13 – Considerada aceitável a oferta de menor preço por item, no momento oportuno, a 
critério do Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias 
estipuladas neste Edital; 
 
6.14 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do 
Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de 
documentos novos.  
 
6.15 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  
 
6.16 – Este Município de Agudos não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 
dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, 
o licitante será inabilitado.  
 
6.17 – Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, 
o licitante será habilitado e declarado vencedor.  
 
6.18 – Se a oferta de menor preço por item não for aceitável, ou se o licitante não atender 
às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem 
de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma 
proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada 
vencedora.  
 
6.19 – Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes.  
 
6.20 – O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, 
devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do 
recebimento da convocação.  
 
7 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
7.1 – Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. 
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6.10 — Noo podero hover desisféncio dos Ionces oferTodos, sujeiTondo—se o lici’ronfe
desis’ren’re os penolidodes legois cobl'veis.

6.11 — O Pregoeiro podero’ negocior com o oUTor do oferTo de menor volor com visTos o
redugoo do prego.

6.12 — Apos o negociogoo, se houver, o Pregoeiro exominoro o oceifobilidode do menor
volor por item oferfodo decidindo mofivodomenfe o respeifo;

6.13 — Considerodo oceifovel o oferfo de menor prego por item, no momenfo oporTuno, o
crifério do Pregoeiro, sero verificodo o o’rendimenfo do liciTonTe os condigoes hobilifo’rorios
esfipulodos nesTe EdiToI:

6.14 — Evenfuois folhos, omissoes ou ouTros irreguloridodes nos documen’ros de hobilifogoo
efefivomenfe enfregues, poderoo ser soneodos no sessoo pOblico de processomenfo do
Pregoo, oTé o decisoo sobre o hobili’rogoo, sendo vedodo o opresenfogoo de
documenfos novos.

6.15 — A verificogoo sero certificodo pelo Pregoeiro, onexondo oos oUTos documenfos
possiveis de obfengoo por meio elefronico, solvo impossibilidode devidomenfe justificodo.

6.16 — Es’re Municipio de Agudos noo se responsobilizoro pelo evenfuol indisponibilidode
dos meios elefronicos de informogoes, no momen’ro do verificoqoo. Ocorrendo esso
indisponibilidode e noo sendo opresenfodos os documenfos olcongodos pelo verificoqoo,
o liCiTonTe sero inobilifodo.

6.17 — Cons’rofodo o ofendimenfo pleno oos requisifos de hobilifogoo previsfos nes’re EdiToI,
o liCiTonTe sero hobiliTodo e declorodo vencedor.

6.18 — Se o oferfo de menor prego por item noo for oceifovel, ou se 0 licifonfe noo ofender
os exigéncios de hobilifogoo, o Pregoeiro exominoro os oferfos subsequen’res, no ordem
de Clossificogoo, podendo negocior com os respectivos oufores, oTé o opurogoo de umo
propos’ro que, verificodo suo ocei’robilidode e o hobiliTogoo do lici’ronfe, sero declorodo
vencedoro.

6.19 — Do sessoo sero' Iovrodo oTo Circunsfonciodo, no quol seroo regis’rrodos os ocorréncios
relevonfes.

6.20— O Pregoeiro, no fose dejulgomenfo, podero promoverouoisouerdiligénciosjulgodos
necessorios o onolise dos propos’ros, do documenfogoo, e declorogoes opresenfodos,
devendo os liciTonTes ofender os solicifogoes no prozo por ele esfipulodo, conTodo do
recebimen’ro do convocogoo.

7 — IMPUGNACAO Ao EDITAL, RECURSO, ADJUDICAQAO E HOMOLOGAcAo

7.1 —ATé dois dios fifeis do doTo fixodo poro o recebimen’ro dos proposfos, quolquer pessoo
podero solicitor esclorecimenfos, providéncios ou impugnor o oTo convocoforio do
Pregoo.
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7.2 – Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e protocolada na 
Seção de Licitações; 
 
7.2.1 – Admite-se impugnação por intermédio de e-mail (licitacao@agudos.sp.gov.br), 
ficando a validade do procedimento condicionada à protocolização do original no 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE PROTOCOLOS, localizado no Paço Municipal, localizado na 
PRAÇA TIRADENTES, nº 650 – Centro – CEP 17.120-009 – Agudos – SP, no prazo de 48 horas 
de seu envio 
 
7.2.2 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame. 
 
7.3 – A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele 
estabelecidas. 
 
7.4 – Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação verbal imediata 
na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de três dias que começará a correr a partir do dia em 
que houver expediente neste Município de Agudos para a apresentação das razões, por 
meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 
contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
 
7.4.1 – Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente;  
 
7.4.2 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;  
 
7.4.3 – Os recursos devem ser protocolados no DEPARTAMENTO CENTRAL DE PROTOCOLOS, 
localizado no Paço Municipal, localizado na PRAÇA TIRADENTES, nº 650 – Centro – CEP 
17.120-009, no prazo de 48 horas de seu envio, aos cuidados da Comissão Permanente de 
Licitações e dirigidos ao Prefeito Municipal.  
 
7.4.4 – Admite-se recursos por intermédio de e-mail (licitacao@agudos.sp.gov.br), ficando 
a validade do procedimento condicionada à protocolização do original, no respectivo 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE PROTOCOLOS, localizado no Paço Municipal, localizado na  
PRAÇA TIRADENTES, nº 650 – Centro – CEP 17.120-009, no prazo de 48 horas.  
 
7.5 – Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse 
público, adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o 
procedimento licitatório.  
 
7.6 – A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública 
importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame 

 
  

 
 

 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

SECRETARIA DE VIAS PÚBLICAS E TRANSPORTES 
 

 
7.2 – Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e protocolada na 
Seção de Licitações; 
 
7.2.1 – Admite-se impugnação por intermédio de e-mail (licitacao@agudos.sp.gov.br), 
ficando a validade do procedimento condicionada à protocolização do original no 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE PROTOCOLOS, localizado no Paço Municipal, localizado na 
PRAÇA TIRADENTES, nº 650 – Centro – CEP 17.120-009 – Agudos – SP, no prazo de 48 horas 
de seu envio 
 
7.2.2 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame. 
 
7.3 – A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele 
estabelecidas. 
 
7.4 – Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação verbal imediata 
na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de três dias que começará a correr a partir do dia em 
que houver expediente neste Município de Agudos para a apresentação das razões, por 
meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 
contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
 
7.4.1 – Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente;  
 
7.4.2 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;  
 
7.4.3 – Os recursos devem ser protocolados no DEPARTAMENTO CENTRAL DE PROTOCOLOS, 
localizado no Paço Municipal, localizado na PRAÇA TIRADENTES, nº 650 – Centro – CEP 
17.120-009, no prazo de 48 horas de seu envio, aos cuidados da Comissão Permanente de 
Licitações e dirigidos ao Prefeito Municipal.  
 
7.4.4 – Admite-se recursos por intermédio de e-mail (licitacao@agudos.sp.gov.br), ficando 
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7.6 – A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública 
importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame 
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7.2 — Evenfuol impugnogoo devero ser dirigido oo subscri’ror desTe EdiToI e protocolodo no
Segoo de LiciTogoes;

7.2.1 — Admi’re—se impugnogoo por infermédio de e—moil (ligifogoo@ogudos.sp.gov.br),
ficondo o volidode do progedimenfo gondicionodo o profocolizogoo do originol no
DEPARTAMENTO CENTRAL DE PROTOCOLOS, logolizodo no Pogo Municipol, locolizodo no
PRACA TIRADENTES, n° 650 — Cenfro — CEP 17.120—009 — Agudos — SP, no prozo de 48 horos
de seu envio

7.2.2 — Acolhido o pefigoo conTro o oTo convogo’rorio, em despocho fundomenfodo, sero
designodo novo doTo poro o reolizogoo desTe gerfome.

7.3 — A enfrego do proposfo, sem due Tenho sido Tempesfivomenfe impugnodo esfe EdiTol,
impligoro' no pleno ogei’rogoo, por porTe dos inferessodos, dos gondigoes nele
esTobeIecidos.

7.4 — Dos oTos do Pregoeiro cobem regurso, devendo hover monifesfogoo verbol imediofo
no proprio sessoo pt'Jblico, com o devido regis’rro em oTo do Sl'n’rese do motivogoo do suo
infengoo, obrindo—se en’roo o prozo de irés dios que comegoro o correr o porTir do dio em
que houver expedien’re nesfe Municipio de Agudos poro o opresenfogoo dos rozoes, por
meio de memoriois, ficondo os demois IigiTonTes, desde logo, infimodos poro opresen’ror
gon’rrorrozoes, em iguol nL'Jmero de dios, due comegoroo o gorrer no ’rérmino do prozo do
recorrenfe, sendo—Ihes ossegurodo visTo imediofo dos oufos;

7.4.1 — No hipofese de inferposigoo de regurso, o Pregoeiro encominhoro os OUTOS
devidomenfe fundomenfodo o ou’roridode competenfe;

7.4.2 — O recurso gon’rro decisoo do Pregoeiro Tero efeiTo suspensivo e o seu ocolhimenfo
resulforo no involidogoo openos dos oTos insuscefiveis de oproveifomen’ro;

7.4.3 — Os regursos devem ser protocolodos no DEPARTAMENTO CENTRAL DE PROTOCOLOS,
locolizodo no Pogo Municipol, logolizodo no PRACA TIRADENTES, n° 650 — Cen’rro — CEP
17.120—009, no prozo de 48 horos de seu envio, oos cuidodos do Comissoo Permonenfe de
LICHogoes e dirigidos oo Prefeifo Municipol.

7.4.4 — AdmiTe—se recursos por infermédio de e—moil (ligi’rogoo@ogudos.sp.gov.br), ficondo
o volidode do procedimenfo condicionodo o profocolizogoo do originol, no respectivo
DEPARTAMENTO CENTRAL DE PROTOCOLOS, logolizodo no Pogo Municipol, locolizodo no
PRACA TIRADENTES, no 650 — Cenfro — CEP 17.120—009, no prozo de 48 horas.

7.5 — Umo vez decididos os recursos odminisfrofivos evenTuolmenTe inferposfos e,
gonsToTodo o reguloridode dos oTos proficodos, o oUToridode competenfe, no inferesse
pObligo, odjudicoro o objeTo do ger’rome oo ligiTonTe vencedor e homologoro o
progedimenfo ligifo’rorio.

7.6 — A ouséncio de monifes’rogoo imediofo e mofivodo pelo Iigi’ronfe no sessoo pL'Jigo
imporforo no decodéncio do direi’ro de regurso, no odjudicogoo do obje’ro do genome
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ao licitante vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade competente para 
a homologação. 
 
8 – DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de 
termo de contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo IV; 
 
8.1.1 – Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de 
débito do adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de 
validade vencidos, este Município de Agudos verificará a situação por meio eletrônico 
hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada; 
 
8.1.2 – Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 
adjudicatário será notificado para, no prazo de dois dias úteis, comprovar a situação de 
regularidade de que trata o subitem 8.1.1 anterior, mediante a apresentação das certidões 
respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se 
realizar; 
 
8.1.3 – O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de cinco dias 
úteis contados da data da convocação; 
 
8.1.4 – Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não apresentar a situação regular de que trata o subitem 8.1.2, ou se recusar a celebrar a 
contratação, será convocado outro licitante na ordem de classificação das ofertas, e 
assim sucessivamente, com vistas à celebração da contratação. 
 
8.2 – A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação 
revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 
 
9 – DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
9.1.1 – Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas as determinações deste 
Edital e seus anexos.  
 
9.2 – Constatadas irregularidades no objeto, este Município de Agudos, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá:  

 
9.2.1 – Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo II, 
determinando sua substituição;  
 
9.2.2 – Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.  
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do liCdn’re vencedor e no encominhdmenfo do processo d du’roriddde competen’re para
0 homologdgdo.

8 — DA CONTRATAQAO

8.1 — A confrd’rdqdo decorrenfe desTd licifdgdo serd formdlizodd medidnfe celebrdgdo de
Termo de confrdfo, cujd minufd infegro esfe EddI como Anexo IV;

8.1.1 — Se, por ocosido dd formdlizogdo do confrdfo, ds cer’ridoes de reguldriddde de
débi’ro do dddiCd’rdrio peronfe o Sisfemd de Seguriddde Socidl (INSS), o Fundo de
Gordn’rid por Tempo de Servigo (FGTS) e d Fdzendd Ndciondl, esfiverem com os prdzos de
voliddde vencidos, esTe Municipio de Agudos verifiCdrd d sifuogdo por meio ele’rronico
hdbil de informdgoes, certifiCdndo nos dUTos do processo d reguldriddde e dneado os
documenfos pdssiveis de ob’rengdo por Tdis meios, solvo impossibiliddde deviddmenfe
jusfificodd;

8.1.2 — Se ndo for possivel dTUdIizd-Ids por meio ele’rronico hdbil de informdgoes, o
dddiCdrio serd no’rificodo para, no prdzo de dois dias fiteis, comprovor d si’rUdgdo de
reguldriddde de due from o subifem 8.1.1 dnferior, medidnfe d dpresenfdgdo dds cerfidoes
respectivos corn prdzos de voliddde em vigéncid, sob pend dd confrdfdgdo ndo se
redlizor;

8.1.3 — O dddiCd’rdrio deverd ossindr o insTrumen’ro de confrdfo, no prdzo de cinco dias
fiieis coados dd dd’rd dd convocogdo;

8.1.4 — QUdndo o dddiCdrio, convocodo denTro do prdzo de voliddde de suo proposfd,
ndo dpresenfdr d si’rUdgdo reguldr de que Trofd o subifem 8.1.2, ou se recusor d celebrdr d
con’rrdfdgdo, serd convocoudo ouTro Iicifdnfe nd ordem de CIdSSifiCdgdo dds oferfds, e
dssim sucessivomen’re, corn vis’rds d celebrdgdo dd confrd’rdqdo.

8.2 — A empreso conTrddd se obrigd d mdnfer, durdnfe Todd 0 execugdo do confrd’ro,
compdfibiliddde com 05 obrigdgoes ossumidds, dssim como Todds ds condigoes de
hdbilifdgdo e quolificogdo exigidds nd licifdgdo, dpresenfdndo documenfdgdo
revolidddd se, no curso do confrdfo, dlgum documenfo perder d voliddde.

9 — DOS PRAZOS E DAS CONDICCES DE ENTREGA

9.1.1 — so serd emi’rido A’resfddo de Recebimenfo se dTendidds ds determindgoes desfe
EddI e seus dnexos.

9.2 — COHSTOTOdCIS irreguldridddes no objefo, esTe Municipio de Agudos, sem preI'zo dds
pendlidddes Cdbl'veis, poderd:

9.2.1 — Rejed—Io no ’rodo ou em pone se ndo corresponder ds especificogoes do Anexo ||,
deferminondo suo subsfifuigdo;

9.2.2 — Deferminor suo complemenfdgdo se houver diferenqo de qnTidddes.
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9.3 – As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, 
contados do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.  
 
9.4 – O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma 
da Lei, pela qualidade dos produtos entregues. 
  
10 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias contados da emissão do Atestado 
de Recebimento, diretamente em conta corrente da contratada.  
 
10.1.1 – Conforme o protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011 ficam 
obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, 
modelo 1 ou 1-A, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica 
exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.  
 
10.2 – Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados 
ou outros necessários à contratação contenham incorreções.  
 
10.3 – A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 
encerramento em dias de expediente neste Município de Agudos.  
 
10.4 – Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 
imediatamente solicitada à contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda 
pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a este Município de Agudos no 
prazo de 03 (três) dias úteis; 
 
10.4.1 – Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 
para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.  
 
11 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
11.1 – Os recursos orçamentários e financeiros reservados nos códigos: 3.3.90.30. 
 
12 – SANÇÕES 
 
12.1 – Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às 
sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e demais penalidades legais. 
 
13 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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9.3 — As irregularidodes deverdo ser sonddds no prdzo mdximo de 02 (dois) dias corridos,
con’rddos do recebimenfo pelo odjudicofdrio do notificogdo por escrifo, mon’rido o prego
iniciolmenfe conTrdTodo.

9.4 — O recebimenfo defini’rivo ndo exime d Confro’rodd de 500 responsobiliddde, no formo
do Lei, peld quoliddde dos produfos enfregues.

10 — DA FORMA DE PAGAMENTO

10.1 — O pogomen’ro serd efeTUddo em 30 (’rrinfd) dias coniados dd emissdo do A’resfddo
de Recebimenfo, dire’rdmenfe em confd correnfe do COHTI’OTOdO.

10.1.1 — Conforme o profocolo ICMS 42/09, oITerddo pelo profocolo ICMS 1/2011 ficom
obrigddos d emifir No’ro Fiscol ElefroniCd — NF-e, modelo 55, em subsfifuigdo a No’rd Fiscol,
modelo 1 00 1—A, os contribuinfes que, independen’remen’re dd o’rividdde economico
exercido, redlizem operogoes destinddos o Adminisfrdgdo PL'Jico dire ou indire’ro.

10.2 — Ndo serd' iniciddo o confogem de prozo, coso os documenfos fiscois dpresenfddos
ou ouTros necessdrios a confrofogdo confenhdm incorreooes.

10.3 — A confdgem do prdzo pdrd pogomenfo considerord dids corridos e Terd' inl'cio e
encerromenfo em dids de expedienfe nesfe Municfpio de Agudos.

10.4 — QUdndo for CODSTOTOdO quolquer irregularidode no No’ro FiscoI/Fo’rurd, serd
imediofdmenfe solicifddo d COHTI’OTOdO, Cdr’ro de corregdo, qndo couber, ou dindd
perfinenfe regulorizoodo, que deveré ser enCdminhddd d esTe Municipio de Agudos no
prozo de 03 (Trés) dias fiieis;

10.4.1 — C050 0 Con’rrdfodd ndo dpresen’re cor’ro de correodo no prdzo esfipulodo, o prozo
pdrd pogomenfo serd' reconfddo, d pdrfir dd ddfd do 500 opresenfdgdo.

11 — DOTACAO ORCAMENTARIA

11.1 — Os recursos orgdmenfd'rios e finonceiros reservodos nos Codigos: 3.3.90.30.

12 — SANCOES

12.1 — Quem, convocodo denfro do prozo de volidode do 500 proposfd, ndo celebrdr o
con’rrofo, deixor de enfregor ou opresenfdr documen’rdgdo fdlso, ensejor o refdrdomenfo
dd execugdo de seu objeTo, ndo monfiver o propos’ro, fdlhdr ou frdudor no execugdo do
con’rrofo, comporfor—se de modo inidéneo ou comefer frdude fiscol, ficord sujeifo ds
songoes previsfos no drfigo 7° dd Lei Federdl no 10.520/02 e demois penolidodes legdis.

13 — DISPOSICCES FINAIS

13.1 — As normds disciplinddoros desTo liciqdo serdo inferprefodos em fovor dd
dmpliogdo do dispufd, respeifddo o iguolddde de oporfuniddde en’rre os licdnTes, desde
que ndo compromefom o in’reresse pL'Jico, d findliddde e o seguronoo dd confrdfdgdo.
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13.2 – O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo. 
 
13.3 – Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
 
13.4 – Após a publicação do extrato de contrato, os envelopes contendo os documentos 
de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, 
findo o qual serão inutilizados.  
 
13.5 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
 
13.6 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o Foro da Comarca de Agudos do Estado de São Paulo. 

 
AGUDOS, TERÇA-FEIRA, 25 DE MAIO DE 2021. 

 
 
 
 

FERNANDO OCTAVIANI 
PREFEITO MUNICIPAL  
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FERNANDO OCTAVIANI 
PREFEITO MUNICIPAL  
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13.2 — O resulfodo do presenTe cerfdme serd divulgddo no Diorio Oficidl do EsTodo de 560
Poulo.

13.3 — Os demdis d’ros perfinenfes 0 e510 Iicifogdo, possiveis de divulgogdo, serdo
publicodos no Didrio Oficiol do Es’rodo de 860 Pdulo.

13.4 — Apos o publicoqdo do ex’rrdfo de con’rrd’ro, 05 envelopes contendo os documen’ros
de hobiliqdo, ndo oberfos, ficordo d disposigdo poro refirodd, pelo prdzo de cinco dios,
findo o quol serdo inu’rilizodos.

13.5 — Os Cdsos omissos do presenfe Pregdo serdo solucionddos pelo Pregoeiro.

13.6 — Pord dirimir quoisquer quesfoes decorren’res desfo licifdgdo, ndo resolvidos no esfero
ddminis’rrd’rivo, serd' competen’re o Foro do Comorco de Agudos do EsTodo de 8610 Poulo.

AGUDOS, TERCA-FEIRA, 25 DE MAIO DE 2021.

FERNANDO OCTAVIANI
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I – RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
PREGÃO (PRESENCIAL) N° 033/2021 

PROCESSO N° 056/2021 
 
Denominação: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone: 
Fax: 
 
Obtivemos, através do acesso à página www.agudos.sp.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
Local:  , de   de   2021. 
 
Nome: 
 
Senhor Licitante, 
 
Visando à comunicação futura entre este Município de Agudos e sua empresa, solicitamos 
a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento 
de Compras e Licitações, pelo e-mail licitacao@agudos.sp.gov.br. 
 
A não remessa do recibo exime o Município de Agudos da comunicação, por meio de e-
mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, 
bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 
reclamação. 
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ANEXO I – RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
PREGÃO (PRESENCIAL) N° 033/2021 
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mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, 
bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 
reclamação. 
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ANEXO | — RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET
PREGAO (PRESENCIAL) No 033/2021

PROCESSO No 056/2021

Denomindgdo:
CNPJ:
Enderego:
E—moil:
Ciddde:
Es’rddo:
Telefone:
Fox:

Obfivemos, d’rrovés do ocesso d pdgino www.ogudos.sp.gov.br, nesfd ddTo, Copid do
instrumenfo convocdrorio do lici’rdqdo ocimd identificodo.

Locol: ,de de 2021.

Nome:

Senhor Licifonfe,

Visondo o comunicogdo fuTurd enfre esfe Municipio de Agudos e suo empreso, solici’romos
d Vosso Senhorid preencher o recibo de re’rirddd do Edifdl e reme’ré—Io do Depdrfomenfo
de Compros e Licifogoes, pelo e—mdil licifdcoo@dgudos.sp.gov.br.

A ndo remesso do recibo exime o Municipio de Agudos dd comuniCdgdo, por meio de e—
mail, de evenTUdis escldrecimenfos e refificogoes ocorridds no instrumen’ro convocoforio,
bem como de quoisquer informdgoes ddiciondis, ndo cobendo posteriormenfe quolquer
recldmoodo.
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          ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 
 

OBJETO: (SRP) SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para Futura e Eventual aquisição de EPI’S – 
Equipamento de Proteção Individual para atender as necessidades da Secretaria de Vias 
Públicas do Município de Agudos/SP, conforme especificações constantes no Edital e de 
seu Anexo II – Termo de Referência. 

 

1 – CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 
 

01 

 
 

250 

 
 

PARES 

BOTINA COM BICO PVC 
CALÇADO OCUPACIONAL DE 
USO PROFISSIONAL, TIPO 
BOTINA, FECHAMENTO EM 
ELÁSTICO, CONFECCIONADO 
100% EM COURO VAQUETA 
CURTIDO AO CROMO, COR 
PRETA, PALMILHA DE 
MONTAGEM EM MATERIAL EM 
NÃO TECIDO MONTADA PELO 
SISTEMA STROBEL, BIQUEIRA DE 
CONFORMAÇÃO, SOLADO 
DE POLIURETANO 
BIDENSIDADE INJETADO 
DIRETAMENTE AO CABEDAL, 
SISTEMA DE ABSORÇÃO DE 
ENERGIA NA REGIÃO DO 
SALTO, RESISTENTE A ÓLEO 
COMBUSTÍVEL. COM C.A. 
VÁLIDO. TAMANHOS 
VARIADOS Nº 38 , 10 
UNIDADES; Nº 39, 25 
UNIDADES; Nº 40, 60 
UNIDADES; Nº 41 ,60 
UNIDADES; Nº 42 60 UNIDADES; 
Nº 43 ,20 UNIDADES; Nº 44,  15 
UNIDADES 

 
 

R$  62,67 

 
 

R$  15.667,50 

 
 

02 

 
 

25 

 
 

PARES 

BOTA DE PVC IMPERMEÁVEL 
CALÇADO OCUPACIONAL DE 
USO PROFISSIONAL, TIPO BOTA 
PVC CANO LONGO, 
IMPERMEÁVEL, INTEIRO 
POLIMÉRICO, 
CONFECCIONADO EM 
POLICLORETO DE VINILA 
(PVC), SEM BIQUEIRA, 
PROPRIEDADES 
ANTIDERRAPANTES, 
RESISTÊNCIA A ÓLEO 

 
 

R$  56,67 

 
 

R$  1.416,75 
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R$  62,67 

 
 

R$  15.667,50 

 
 

02 

 
 

25 

 
 

PARES 

BOTA DE PVC IMPERMEÁVEL 
CALÇADO OCUPACIONAL DE 
USO PROFISSIONAL, TIPO BOTA 
PVC CANO LONGO, 
IMPERMEÁVEL, INTEIRO 
POLIMÉRICO, 
CONFECCIONADO EM 
POLICLORETO DE VINILA 
(PVC), SEM BIQUEIRA, 
PROPRIEDADES 
ANTIDERRAPANTES, 
RESISTÊNCIA A ÓLEO 

 
 

R$  56,67 

 
 

R$  1.416,75 
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ANEXO || — TERMO DE REFERENCIA
PREGAO PRESENCIAL N° 033/2021

OBJETO: (SRP) SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS para Fuiura e Eventual aquisigao de EPI'S —
Equipamenfo de Protegao Individual para aiender as necessidades da Secreiaria de Vias
Pfiblicas do Municipio de Agudos/SP, conforme especificagées consfarfies no Edifal e de
seu Anexo |l — Termo de Referéncia.

'l — CARACTERiSTICAS E ESPECIFICACOES DOS MATERIAIS

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIQAO DO PRODUTO VALOR VALOR TOTAL
UNITARIO

BOTINA COM BICO PVC
CALCADO OCUPACIONAL DE

01 250 PARES uso PROFISSIONAL, TIPO R$ 62,67 R$ 15.66750
BOTINA, FECHAMENTO EM
ELASTICO, CONFECCIONADO
100% EM COURO VAQUETA
CURTIDO AO CROMO, COR
PRETA, PALMILHA DE
MONTAGEM EM MATERIAL EM
NAO TECIDO MONTADA PELO
SISTEMA STROBEL, BIQUEIRA DE
CONFORMAQAO, SOLADO
DE POLIURETANO
BIDENSIDADE INJETADO
DIRETAMENTE AO CABEDAL,
SISTEMA DE ABSORQAO DE
ENERGIA NA REGIAO DO
SALTO, RESISTENTE A OLEO
COMBUSTIVEL. COM C.A.
VALIDO. TAMANHOS
VARIADOS N° 38 , 10
UNIDADES; N0 39, 25
UNIDADES; N0 40, 60
UNIDADES; N0 41 ,60
UNIDADES; N0 42 60 UNIDADES;
N° 43,20 UNIDADES; N° 44, 15
UNIDADES
BOTA DE PVC IMPERMEAVEL
CALCADO OCUPACIONAL DE

02 25 PARES uso PROFISSIONAL,TIPO BOTA R$ 56,67 R$ 1.41675
PVC CANO LONGO,
IMPERMEAVEL, INTEIRO
POLIMERICO,
CONFECCIONADO EM
POLICLORETO DE VINILA
(PVC), SEM BIQUEIRA,
PROPRIEDADES
ANTIDERRAPANTES,
RESISTENCIA A OLEO
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COMBUSTÍVEL. COM C.A. 
VÁLIDO. TAMANHOS 
VARIADOS DO Nº 38 AO 44. 

 
 
 

03 

 
 
 

25 

 
 
 

PARES 

PERNEIRA DE SEGURANÇA EM 
BIDIM Perneira de proteção 
confeccionada em couro 
sintético extrusado de 2,4mm 
de espessura. Forro interno em 
tecido espalmado em peça 
única. Fechamento e 
regulagem de tamanho em 
velcro. Contém 03 lâminas 
frontrais de polipropileno. 
Costura com solda eletrônica 
a parte frontal e costurado 
nas bordas. Proteção até o 
joelho. Com C.A. Válido 

 
 
 

R$  28,00 

 
 
 

R$  700,00 

 
 
 

04 

 
 
 

25 

 
 
 

UNIDADES 

BONÉ DE PROTEÇÃO BONÉ 
DESENVOLVIDO PARA 
ROÇADOR PARA PROTEÇÃO 
DA CABEÇA, PESCOÇO E 
FACE CONTRA RAIOS SOLARES 
UVB E UVA. PRODUZIDO EM 
TECIDO 100% ALGODÃO DE 
BRIM COM ABSORSÃO DE 
SUOR, ABA PLASTICA 
FRONTAL, INTERTELA INTERNA 
TERMOCONFORMADA NA 
PARTE FRONTAL, PROTEÇÃO 
TRASEIRA ESTENDIDA DE 
PESCOÇO EM TECIDO DE 
ALTURAR DE 30CM, 2 BOTÕES 
DE PRESSÃO PARALELOS EM 
NIQUEL PARA ACOPLAR 
PROTETOR FACIAL, PROTETOR 
FACIAL EM TELA DE NYLON 
MESHTEC PRETA DE 8"  DE 
ALTURA INJETADA E 
ANTIDISTORSÃO VISUAL, TIRA 
ORBITAL INTERNA ABSORVENTE 
E REGULAGEM PLASTICA PARA 
DIFERENTES TAMANHOS DE 
CABEÇA COM 12 PONTOS. 

 
 
 

R$  31,01 

 
 
 

R$  775,25 

 
 

05 

 
 

30 

 
 

UNIDADES 

PROTETOR AURICULAR TIPO 
ABAFADOR (CONCHA) 
ABAFADOR DE RUIDO TIPO 
CONCHA, CONFECCIONADO 
EM MAETERIAL PLÁSTICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA E 
DESEMPENHO, ANTENUAÇÃO 
MÍNIMA DE 18dB. C.A. VÁLIDO 

 
 

R$  33,71 

 
 

R$  995,10 

 
 

06 

 
 

80 

 
 
UNIDADE 

PROTETOR AURICULAR TIPO 
PLUG ABAFADOR DE RUIDO 
TIPO PLUG (INSERÇÃO), 

 
 

R$  1,58 

 
 

R$  126,40 

 
  

 
 

 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

SECRETARIA DE VIAS PÚBLICAS E TRANSPORTES 
 

COMBUSTÍVEL. COM C.A. 
VÁLIDO. TAMANHOS 
VARIADOS DO Nº 38 AO 44. 

 
 
 

03 

 
 
 

25 

 
 
 

PARES 

PERNEIRA DE SEGURANÇA EM 
BIDIM Perneira de proteção 
confeccionada em couro 
sintético extrusado de 2,4mm 
de espessura. Forro interno em 
tecido espalmado em peça 
única. Fechamento e 
regulagem de tamanho em 
velcro. Contém 03 lâminas 
frontrais de polipropileno. 
Costura com solda eletrônica 
a parte frontal e costurado 
nas bordas. Proteção até o 
joelho. Com C.A. Válido 

 
 
 

R$  28,00 

 
 
 

R$  700,00 

 
 
 

04 

 
 
 

25 

 
 
 

UNIDADES 

BONÉ DE PROTEÇÃO BONÉ 
DESENVOLVIDO PARA 
ROÇADOR PARA PROTEÇÃO 
DA CABEÇA, PESCOÇO E 
FACE CONTRA RAIOS SOLARES 
UVB E UVA. PRODUZIDO EM 
TECIDO 100% ALGODÃO DE 
BRIM COM ABSORSÃO DE 
SUOR, ABA PLASTICA 
FRONTAL, INTERTELA INTERNA 
TERMOCONFORMADA NA 
PARTE FRONTAL, PROTEÇÃO 
TRASEIRA ESTENDIDA DE 
PESCOÇO EM TECIDO DE 
ALTURAR DE 30CM, 2 BOTÕES 
DE PRESSÃO PARALELOS EM 
NIQUEL PARA ACOPLAR 
PROTETOR FACIAL, PROTETOR 
FACIAL EM TELA DE NYLON 
MESHTEC PRETA DE 8"  DE 
ALTURA INJETADA E 
ANTIDISTORSÃO VISUAL, TIRA 
ORBITAL INTERNA ABSORVENTE 
E REGULAGEM PLASTICA PARA 
DIFERENTES TAMANHOS DE 
CABEÇA COM 12 PONTOS. 

 
 
 

R$  31,01 

 
 
 

R$  775,25 

 
 

05 

 
 

30 

 
 

UNIDADES 

PROTETOR AURICULAR TIPO 
ABAFADOR (CONCHA) 
ABAFADOR DE RUIDO TIPO 
CONCHA, CONFECCIONADO 
EM MAETERIAL PLÁSTICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA E 
DESEMPENHO, ANTENUAÇÃO 
MÍNIMA DE 18dB. C.A. VÁLIDO 

 
 

R$  33,71 

 
 

R$  995,10 

 
 

06 

 
 

80 

 
 
UNIDADE 

PROTETOR AURICULAR TIPO 
PLUG ABAFADOR DE RUIDO 
TIPO PLUG (INSERÇÃO), 

 
 

R$  1,58 

 
 

R$  126,40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
SECRETARIA DE VIAS PUBLICAS E TRANSPORTES

COMBUSTI’VEL. COM C.A.
VALIDO. TAMANHOS
VARIADos DO N° 38 A0 44.

O3 25 PARES

PERNEIRA DE SEGURANCA EM
BIDIM Perneiro de proTeCOo
confeCCionodo em couro
sinTé’riCO exTrusodo de 2,4mm
de espessuro. Forro inferno em
TeCido espolmodo em peCo
L'JniCO. FeCnomen’ro e
regulogem de Tomonho em
velcro. Confém 03 IOminos
fronfrois de polipropileno.
Cos’ruro com soldo eleTrOniCO
O porTe fronTol e COS’rurodo
nos bordos. PrOTeCOO oTé o
joelho. Com C.A. VOIidO

R$ 28,00 R$ 700,00

O4 25 UNIDADES

BONE DE PROTEcAo BONE
DESENVOLVIDO PARA
ROCADOR PARA PROTECAO
DA CABECA, PESCOCO E
FACE CONTRA RAIos SOLARES
UVB E UVA. PRODUZIDO EM
TECIDO 100% ALOODAO DE
BRIM COM ABSORsAO DE
SUOR, ABA PLASTICA
FRONTAL, INTERTELA INTERNA
TERMOCONFORMADA NA
PARTE FRONTAL, PROTECAO
TRASEIRA ESTENDIDA DE
PESCOCO EM TECIDO DE
ALTURAR DE 30CM, 2 BOTOEs
DE PREssAO PARALELos EM
NIOUEL PARA ACOPLAR
PROTETOR FACIAL, PROTETOR
FACIAL EM TELA DE NYLON
MESHTEC PRETA DE 8" DE
ALTURA INJETADA E
ANTIDISTORsAO VISUAL, TIRA
ORBITAL INTERNA ABSORVENTE
E REOULAOEM PLASTICA PARA
DIFERENTEs TAMANHOS DE
CABECA COM 12 PONTOS.

R$ 31,01 R$ 775,25

05 30 UNIDADES

PROTETOR AURICULAR TIPO
ABAFADOR (CONCHA)
ABAFADOR DE RUIDO TIPO
CONCHA, CONFECCIONADO
EM MAETERIAL PLASTICO DE
ALTA RESISTENCIA E
DESEMPENHO, ANTENUACAO
MI’NIMA DE 18dB. C.A. VALIDO

R$ 33,71 R$ 995,10

06 80 UNIDADE

PROTETOR AURICULAR TIPO
PLUG ABAFADOR DE RUIDO
TIPO PLUO (INSERCAO), R$ 1,58 R$ 125,40



 
  

 
 

 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

SECRETARIA DE VIAS PÚBLICAS E TRANSPORTES 
 

CONFECCIONADO EM 
MAETERIAL PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA E DESEMPENHO, 
ANTENUAÇÃO MÍNIMA DE 
16dB. C.A. VÁLIDO 

 
 
 

07 

 
 
 

40 

 
 
 
UNIDADE 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO LENTE 
CRISTAL AMPLA VISÃO Óculos 
de segurança 
confeccionado em 
policarbonato óptico, com 
armação de nylon e hastes 
com comprimento regulável. 
Filtra 99,9% dos raios UVA e 
UVB. C.A. VÁLIDO 

 
 
 

R$  24,71 

 
 
 

R$  988,40 

 
 
 

08 

 
 
 

80 

 
 
 

UNIDADE 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO SOLAR 
Óculos de segurança 
confeccionados em 
policarbonato óptico, lente 
curva, leve e resistente. Haste 
de material plástico, tipo 
espátula maleável. Filtra 
99,9% dos raios UVA e UVB. 
LENTE FUME. C.A. VÁLIDO. 

 
 
 

R$  6,42 

 
 
 

R$  513,60 
 

 
 
 

09 

 
 
 

500 

 
 
 

PARES 

LUVA DE VAQUETA TIPO 
PETROLEIRA Luva modelo 
Petroleira, confeccionada em 
couro vacum tipo vaqueta do 
tipo 5 dedos. Para proteção 
das mãos do usuário contra 
riscos mecânicos conforme 
níveis de desempenho 4024 
(norma EN388). Protege 
contra ação de agentes 
abrasivos e escoriantes. 

 
 
 

R$ 15,50 

 
 
 

R$  7.750,00 

 
 

10 

 
 

25 

 
 

UNIDADE 

AVENTAL DE RASPA Avental de 
segurança confeccionado 
em raspa, tiras em raspa e 
fivelas metálicas no pescoço 
e na cintura para ajustes. C.A. 
VÁLIDO 

 
 

R$  35,33 

 
 

R$  883,25 

 
 
 

11 

 
 
 

600 

 
 
 

PARES 

LUVA DE PROTEÇÃO PARA 
COLETA DE LIXO Luva de 
segurança confeccionada 
em suporte têxtil, com fios de 
HPPE, fibra de vidro e 
elastano, revestimento em 
borracha nitrílica na palma, 
dedos e face dos dedos; 
punho tricotado com elástico, 
acabamento em overloque. 
Níveis de proteção 4544D 
(norma EN388). C.A. Válido. 
TAMAHO G (9") 

 
 
 

R$ 9,67 

 
 
 

R$  5.802,00 

 
  

 
 

 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

SECRETARIA DE VIAS PÚBLICAS E TRANSPORTES 
 

CONFECCIONADO EM 
MAETERIAL PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA E DESEMPENHO, 
ANTENUAÇÃO MÍNIMA DE 
16dB. C.A. VÁLIDO 

 
 
 

07 

 
 
 

40 

 
 
 
UNIDADE 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO LENTE 
CRISTAL AMPLA VISÃO Óculos 
de segurança 
confeccionado em 
policarbonato óptico, com 
armação de nylon e hastes 
com comprimento regulável. 
Filtra 99,9% dos raios UVA e 
UVB. C.A. VÁLIDO 

 
 
 

R$  24,71 

 
 
 

R$  988,40 

 
 
 

08 

 
 
 

80 

 
 
 

UNIDADE 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO SOLAR 
Óculos de segurança 
confeccionados em 
policarbonato óptico, lente 
curva, leve e resistente. Haste 
de material plástico, tipo 
espátula maleável. Filtra 
99,9% dos raios UVA e UVB. 
LENTE FUME. C.A. VÁLIDO. 

 
 
 

R$  6,42 

 
 
 

R$  513,60 
 

 
 
 

09 

 
 
 

500 

 
 
 

PARES 

LUVA DE VAQUETA TIPO 
PETROLEIRA Luva modelo 
Petroleira, confeccionada em 
couro vacum tipo vaqueta do 
tipo 5 dedos. Para proteção 
das mãos do usuário contra 
riscos mecânicos conforme 
níveis de desempenho 4024 
(norma EN388). Protege 
contra ação de agentes 
abrasivos e escoriantes. 

 
 
 

R$ 15,50 

 
 
 

R$  7.750,00 

 
 

10 

 
 

25 

 
 

UNIDADE 

AVENTAL DE RASPA Avental de 
segurança confeccionado 
em raspa, tiras em raspa e 
fivelas metálicas no pescoço 
e na cintura para ajustes. C.A. 
VÁLIDO 

 
 

R$  35,33 

 
 

R$  883,25 

 
 
 

11 

 
 
 

600 

 
 
 

PARES 

LUVA DE PROTEÇÃO PARA 
COLETA DE LIXO Luva de 
segurança confeccionada 
em suporte têxtil, com fios de 
HPPE, fibra de vidro e 
elastano, revestimento em 
borracha nitrílica na palma, 
dedos e face dos dedos; 
punho tricotado com elástico, 
acabamento em overloque. 
Níveis de proteção 4544D 
(norma EN388). C.A. Válido. 
TAMAHO G (9") 

 
 
 

R$ 9,67 

 
 
 

R$  5.802,00 

PREFEITURA MUN!CIPAL DE AGUDOS
SECRETARIA DE VIAS PUBLICAS E TRANSPORTES

CONEHXJONADO EM
MAETERIAL PLASTICO DE ALTA
RESISTENCIA E DESEMPENHO,
ANTENUAv MINIMA DE
16d3<;A.vAUDo

07 40

éCULOS DE PROTECAO LENTE
CRISTAL AMPLA VISAO Oculos
de segurdnod

UNIDADE confeccionddo em R$ 24,71 R$ 988,40
policorbondfo opfico, com
drmoodo de nylon e hdsfes
corn comprimenfo reguldvel.
FiH’I’O 99,9% dos rdios UVA e
UVB. C.A. VALIDo

08 80

éCULOS DE PROTECAO SOLAR
Oculos de segurdnod
confeccionddos em

UNIDADE policorbondfo op’rico, len’re R$ 6,42 R$ 513,60
curvo, leve e resisfenfe. Hdsfe
de mdferidl pldsfico, fipo
espdfuld moledvel. FilTrd
999% dos roios UVA e UVB.
LENTE FUME. C.A. VALIDO.

09 500

LUVA DE VAQUETA TIPO
PETROLEIRA LUVd modelo
PeTroleird, confeccionddd em

PARES couro vocum Tipo voquefd do R$ 15,50 R$ 7.750,00
fipo 5 dedos. Pdrd profeodo
dds mdos do usudrio conTrd
riscos mecdnicos conforme
nl'veis de desempenho 4024
(normo EN388). Protege
confrd (:1n de dgenfes
dbrdsivos e esoorion’res.

25

AVENTAL DE RASPA Avenfdl de
segurdnqo confeccionddo

UNIDADE em rdspd, firds em rdspd e R$ 35,33 R$ 883,25
fivelds metdlicos no pescooo
e no Cinfuro pord djus’res. C.A.
VAUDo

600

LUVA DE PROTECAO PARA
COLETA DE LIXO LUVCI de
segurdnqo confeccionodd

PARES em suporfe Téxfil, com fios de R$ 9,67 R$ 5802,00
HPPE, fibrd de vidro e
elos’rdno, reves’rimen’ro em
borrdchd nifrilico no polmd,
dedos 6 face dos dedos;
punho Trioofddo com elds’rico,
dodbdmenfo em overloque.
Niveis de profeodo 4544D
(normo EN388). C.A. lido.
TAMAHO G (9")



 
  

 
 

 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

SECRETARIA DE VIAS PÚBLICAS E TRANSPORTES 
 

 
 

12 

 
 

200 

 
 

PARES 

LUVA DE RASPA Luva de 
segurança confeccionada 
em raspa de couro. Punho 
15cm. C.A. Válido. TAMAHO G 
(9") 

 
 

R$  10,12 

 
 

R$  2.024,00 

 
 
 

13 

 
 
 

50 

 
 
 

UNIDADE 

CAPA DE CHUVA 
IMPERMEÁVEL EM PVC Capa 
de segurança 
confeccionada em PVC com 
forro de poliéster, mangas 
longas, capuz, fechamento 
frontal com quatro botões 
plásticos de pressão, costuras 
através de solda eletrônica. 
C.A. Válido. 

 
 
 

R$  18,43 

 
 
 

R$  921,50 

 
 
 

14 

 
 
 

100 

 
 
 

UNIDADE 

RESPIRADOR SEMI FACIAL PFF2 
DESCARTÁVEL RESPIRADOR 
DESCARTÁVEL DOBRÁVEL 
PARA PROTEÇÃO CONTRA 
POEIRAS, NÉVOAS E FUMOS. 
PROTEÇÃO CONTRA ODORES. 
COM OU SEM VÁLVULA. COM 
C.A. VÁLIDO 

 
 
 

R$  3,71 

 
 
 

R$  371,00 

 
 
 

15 

 
 
 

40 

 
 
 

PARES 

LUVA PVC Par de luvas de PVC 
confeccionadas com suporte 
têxtil 100% algodão, com 
revestimento total de cloreto 
de polivinila (PVC), 
comprimento 36 cm, cor 
verde. Indicações: Atividades 
que requeiram proteção das 
mãos do usuário contra riscos 
mecânicos e contra riscos de 
produtos químicos tais como: 
CLASSE A: Tipos 1 e 2: 
agressivos ácidos e básicos; 
CLASSE B: detergentes, 
sabões, amoníacos e 
similares; CLASSE C: Tipos 1, 2, 
3, 4 e 8: solventes orgânicos, 
hidrocarbonetos alifáticos, 
hidrocarbonetos aromáticos, 
álcoois, éteres e ésteres. C.A. 
Válido. 

 
 
 

R$  21,83 

 
 
 

R$  873,20 

 
 
 

16 

 
 
 

80 

 
 
 
UNIDADE 

MACACÃO EM TNT 
IMPERMEÁVEL DESCARTÁVEL 
(EXUMAÇÃO) MACACÃO EM 
TNT IMPERMEÁVEL 
DESCARTÁVEL, COM CAPUZ. 
UTILIZADO PARA PROTEÇÃO 
EM EXUMAÇÃO DE CORPOS 
NO CEMITÉRIO MUNICIPAL. 
C.A VÁLIDO. 

 
 
 

R$   37,97 

 
 
 

R$ 3.037,60 

 
  

 
 

 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

SECRETARIA DE VIAS PÚBLICAS E TRANSPORTES 
 

 
 

12 

 
 

200 

 
 

PARES 

LUVA DE RASPA Luva de 
segurança confeccionada 
em raspa de couro. Punho 
15cm. C.A. Válido. TAMAHO G 
(9") 

 
 

R$  10,12 

 
 

R$  2.024,00 

 
 
 

13 

 
 
 

50 

 
 
 

UNIDADE 

CAPA DE CHUVA 
IMPERMEÁVEL EM PVC Capa 
de segurança 
confeccionada em PVC com 
forro de poliéster, mangas 
longas, capuz, fechamento 
frontal com quatro botões 
plásticos de pressão, costuras 
através de solda eletrônica. 
C.A. Válido. 

 
 
 

R$  18,43 

 
 
 

R$  921,50 

 
 
 

14 

 
 
 

100 

 
 
 

UNIDADE 

RESPIRADOR SEMI FACIAL PFF2 
DESCARTÁVEL RESPIRADOR 
DESCARTÁVEL DOBRÁVEL 
PARA PROTEÇÃO CONTRA 
POEIRAS, NÉVOAS E FUMOS. 
PROTEÇÃO CONTRA ODORES. 
COM OU SEM VÁLVULA. COM 
C.A. VÁLIDO 

 
 
 

R$  3,71 

 
 
 

R$  371,00 

 
 
 

15 

 
 
 

40 

 
 
 

PARES 

LUVA PVC Par de luvas de PVC 
confeccionadas com suporte 
têxtil 100% algodão, com 
revestimento total de cloreto 
de polivinila (PVC), 
comprimento 36 cm, cor 
verde. Indicações: Atividades 
que requeiram proteção das 
mãos do usuário contra riscos 
mecânicos e contra riscos de 
produtos químicos tais como: 
CLASSE A: Tipos 1 e 2: 
agressivos ácidos e básicos; 
CLASSE B: detergentes, 
sabões, amoníacos e 
similares; CLASSE C: Tipos 1, 2, 
3, 4 e 8: solventes orgânicos, 
hidrocarbonetos alifáticos, 
hidrocarbonetos aromáticos, 
álcoois, éteres e ésteres. C.A. 
Válido. 

 
 
 

R$  21,83 

 
 
 

R$  873,20 

 
 
 

16 

 
 
 

80 

 
 
 
UNIDADE 

MACACÃO EM TNT 
IMPERMEÁVEL DESCARTÁVEL 
(EXUMAÇÃO) MACACÃO EM 
TNT IMPERMEÁVEL 
DESCARTÁVEL, COM CAPUZ. 
UTILIZADO PARA PROTEÇÃO 
EM EXUMAÇÃO DE CORPOS 
NO CEMITÉRIO MUNICIPAL. 
C.A VÁLIDO. 

 
 
 

R$   37,97 

 
 
 

R$ 3.037,60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
SECRETARIA DE VIAS PUBLICAS E TRANSPORTES

200 PARES

LUVA DE RASPA Luva de
seguranCa confeCCionada
em raspa de couro. Punho
15Cm. C.A. valido. TAMAHO G
(9")

R25 10,12 R$ 2024,00

50 UNIDADE

CAPA DE CHUVA
IMPERMEAVEL EM PVC Capa
de seguranCa
conteCCionada em PVC corn
forro de poliéster, mangas
longas, capuz, feChamento
frontal com quatro botOes
plasticos de pressao, costuras
através de solda eletrOnica.
C.A.Valido.

R$ 18,43 R$ 921,50

tOO UNIDADE

RESPIRADOR SEMI FACIAL PFF2
DESCARTAVEL RESPIRADOR
DESCARTAVEL DOBRAVEL
PARA PROTECAO CONTRA
POEIRAs, NEVOAS E FUMOS.
PROTECAO CONTRA ODOREs.
COM OU SEM VALVULA. COM
C.A. VALIDO

R$ 3,71 R$ 371,00

40 PARES

LUVA PVC Par de luvas de PVC
conteCCionadas com suporte
téxtil 100% algodao, corn
revestimento total de Cloreto
de polivinila (PVC),
comprimento 36 cm, cor
verde. IndicaCOes: Atividades
que requeiram proteCao das
maos do usuario contra riscos
meCanicos e contra riscos de
produtos quimicos tais como:
CLASSE A: Tipos t e 2:
agressivos acidos e basicos;
CLASSE B: detergentes,
sabOes, amonl'acos e
similares; CLASSE C: Tipos t, 2,
3, 4 e 8: solventes organicos,
hidrocarbonetos alitaticos,
hidrocarbonetos aromatiCOS,
alcoois, éteres e ésteres. C.A.
valido.

R$ 21,83 R$ 873,20

80 UNIDADE

MACAcAo EM TNT
IMPERMEAVEL DESCARTAVEL
(EXUMAcAO) MACAcAO EM
TNT IMPERMEAVEL
DESCARTAVEL, COM CAPUZ.
UTILIZADO PARA PROTECAO
EM EXUMACAO DE CORPos
NO CEMITERIO MUNICIPAL.
C.A VALIDO.

R$ 37,97 R$ 3037,60



 
  

 
 

 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

SECRETARIA DE VIAS PÚBLICAS E TRANSPORTES 
 

 
 
 
 

17 

 
 
 
 

30 

 
 
 
 

UNIDADE 

RESPIRADOR SEMI FACIAL 
COM FILTRO V.O respirador 
purificador de ar tipo peça 
semifacial, composta de duas 
partes: a parte inferior 
confeccionada em 
polipropileno e a parte 
superior em elastômero 
termoplástico. A parte inferior 
é dotada de duas aberturas: 
uma na parte frontal inferior 
onde se localiza a válvula de 
exalação e uma na parte 
frontal central dotada de 
uma rosca interna com anel 
de vedação para fixação de 
filtros, tendo na sua parte 
interna uma válvula de 
inalação. Composta de filtro 
combinado V.O. e G.A., com 
C.A. válido. 

 
 
 
 

R$  46,33 

 
 
 
 

R$  1.389,90 

 

Valor Global  R$ 44.235,45 

 
 

2.1.- Valor estimado da presente licitação (SRP) é de R$ 44.235,45 (Quarenta e Quatro Mil, 
Duzentos e Trinta e Cinco Reais e Quarenta e Cinco Centavos). 
 
2.2- Validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias 
 
2.3- Condições de pagamento: 30 (trinta) dias corridos a contar da entrega da Nota Fiscal 
eletrônica na Secretaria de Administração e Finanças. 
 
2.4- Observações: A existência de preços registrados não obriga o Município de Agudos/SP 
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições 
 
2.5- Os materiais deverão ser de primeira qualidade, ficando a cargo da empresa 
detentora da ata de registro de preços as providências para o transporte adequado dos 
materiais até a sua efetiva entrega. O produto deverá estar em conformidade com a Lei 
nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990, dispõe sobre o código que estabelece as normas de 
proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 
5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições 
Transitórias;  

 
3- DAS AMOSTRAS: 
 
3.1- O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(res) deverá(ão) apresentar no prazo de até 05 
(cinco) dias corridos, contados a partir do encerramento da sessão uma amostra para cada 

 
  

 
 

 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

SECRETARIA DE VIAS PÚBLICAS E TRANSPORTES 
 

 
 
 
 

17 

 
 
 
 

30 

 
 
 
 

UNIDADE 

RESPIRADOR SEMI FACIAL 
COM FILTRO V.O respirador 
purificador de ar tipo peça 
semifacial, composta de duas 
partes: a parte inferior 
confeccionada em 
polipropileno e a parte 
superior em elastômero 
termoplástico. A parte inferior 
é dotada de duas aberturas: 
uma na parte frontal inferior 
onde se localiza a válvula de 
exalação e uma na parte 
frontal central dotada de 
uma rosca interna com anel 
de vedação para fixação de 
filtros, tendo na sua parte 
interna uma válvula de 
inalação. Composta de filtro 
combinado V.O. e G.A., com 
C.A. válido. 

 
 
 
 

R$  46,33 

 
 
 
 

R$  1.389,90 

 

Valor Global  R$ 44.235,45 

 
 

2.1.- Valor estimado da presente licitação (SRP) é de R$ 44.235,45 (Quarenta e Quatro Mil, 
Duzentos e Trinta e Cinco Reais e Quarenta e Cinco Centavos). 
 
2.2- Validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias 
 
2.3- Condições de pagamento: 30 (trinta) dias corridos a contar da entrega da Nota Fiscal 
eletrônica na Secretaria de Administração e Finanças. 
 
2.4- Observações: A existência de preços registrados não obriga o Município de Agudos/SP 
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições 
 
2.5- Os materiais deverão ser de primeira qualidade, ficando a cargo da empresa 
detentora da ata de registro de preços as providências para o transporte adequado dos 
materiais até a sua efetiva entrega. O produto deverá estar em conformidade com a Lei 
nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990, dispõe sobre o código que estabelece as normas de 
proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 
5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições 
Transitórias;  

 
3- DAS AMOSTRAS: 
 
3.1- O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(res) deverá(ão) apresentar no prazo de até 05 
(cinco) dias corridos, contados a partir do encerramento da sessão uma amostra para cada 
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RESPIRADOR SEMI FACIAL
COM FILTRO V.O respirodor
purificodor de or iipo pego
semifociol, compos’ro de duos

i7 30 UNIDADE por’res: o porle inferior R$ 46,33 R$ 1889,90
confeccionodo em
polipropileno e o porie
superior em elosiomero
lermoplos’rico. A porle inferior
é do’rodo de duos oberiuros:
umo no porle fron’rol inferior
onde se locolizo o volvulo de
exologoo e umo no porie
fronlol cen’rrol do’rodo de
umo rosco inferno com onel
de vedogoo poro fixogoo de
fillros, lendo no suo porie
inferno umo volvulo de
inologoo. Composio de fillro
combinodo V.O. e G.A., corn
C.A. Volido.

Valor Global R$ 44.235,45

2.l.- Volor es’rimodo do presenie Iiciiogoo (SRP) e de R$ 44.235,45 (Quarenla e Qualro Mil,
Duzenlos e Trinla e Cinco Reais e Quarenla e Cinco Cenlavos).

2.2- Volidode do proposio: minimo de 60 (sessen’ro) dios

2.3- Condigoes de pogomenio: 3O (’rrinTo) dios corridos o con’ror do en’rrego do Noio Fiscol
eleironico no Secre’rorio de Adminis’rrogoo e Finongos.

2.4— Observogoes: A exisiéncio de preqos regis’rrodos noo obrigo o Municipio de Agudos/SP
o firmor os con’rroiogoes que deles poderoo odvir, ficondo—Ihe foculiodo o uiilizogoo de
ouiros meios, respeiiodo o legislogoo reloiivo os Iicilogoes, sendo ossegurodo oo
beneficiorio do regis’rro o preferéncio de con’rro’rogoo em iguoldode de condigoes

2.5— Os mo’reriois deveroo ser de primeiro quolidode, ficondo o corgo do empreso
deienioro do o’ro de regis’rro de pregos os providéncios poro o Tronsporie odequodo dos
moieriois oié o suo efeiivo enirego. O produio devero' esior em conformidode com o Lei
n°. 8.078, de H de seiembro de 1990, dispoe sobre o codigo oue esiobelece os normos de
proiegoo e defeso do consumidor, de ordem publico e inieresse sociol, nos Termos dos orTs.
5°, inciso XXXII, 170, inciso V, do Consiiiuigoo Federol e orT. 48 de suos Disposigoes
Tronsi’rorios;

3- DAS AMOSTRAS:

3.1— 0(5) Iiciionie(s) declorodo(s) vencedor(res) devero(oo) opresen’ror no prozo de oié Q
(cinco) dias corridos, coniodos o poriir do encerromen’ro do sessoo uma amoslra para cada
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item para o qual apresentou a melhor oferta.  As amostras deverão ser apresentadas em 
embalagem original e serem identificadas com o nome da licitante, bem como com o 
número do item, do processo licitatório e do pregão presencial. 
 
3.2- A reprovação das amostras pelo setor técnico da Prefeitura acarretará na 
desclassificação da Proponente com a convocação do segundo classificado 
 
3.3 – LOCAL PARA A ENTREGA DAS AMOSTRAS: 
 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES, localizado na Avenida Celidônio Neto, nº 698 – centro – 
Agudos/SP  - CEP: 17.120-023. (prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos do término da 
licitação). 
 
4—DO PRAZO PARA A ENTREGA EFETIVA: 
 
As entregas deverão atender aos pedidos formulados pela Secretaria de Vias Públicas e 
Transportes do Município de Agudos, e deverão ocorrer no prazo máximo de 03 (três) dias 
corridos, contados do recebimento da Autorização de Compra. 

 
5—DO LOCAL PARA AS ENTREGAS: 
 
5.1. O Fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços deverá providenciar a entrega do 
produtos  solicitados diretamente na Secretaria de Vias Públicas e Transportes do Município 
de Agudos, localizada na Avenida Cleophano Pitaguary, n º 101 – Vila Honorina – CEP:  17.128-
002 – A/C do Sr. Joaquim Nicolau Júnior – Secretário de Vias Públicas e Transportes, Telefone: 
(xx14) 3262-0791, no horário comercial das 7:00 às 12:00 hs. e das  13:00 às 17;00hs. em dias de 
expediente normal. 
 
5.2-. Os produtos deverão estar em conformidade com a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 
1990, dispõe sobre o código que estabelece as normas de proteção e defesa do consumidor, 
de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias;  
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item para o qual apresentou a melhor oferta.  As amostras deverão ser apresentadas em 
embalagem original e serem identificadas com o nome da licitante, bem como com o 
número do item, do processo licitatório e do pregão presencial. 
 
3.2- A reprovação das amostras pelo setor técnico da Prefeitura acarretará na 
desclassificação da Proponente com a convocação do segundo classificado 
 
3.3 – LOCAL PARA A ENTREGA DAS AMOSTRAS: 
 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES, localizado na Avenida Celidônio Neto, nº 698 – centro – 
Agudos/SP  - CEP: 17.120-023. (prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos do término da 
licitação). 
 
4—DO PRAZO PARA A ENTREGA EFETIVA: 
 
As entregas deverão atender aos pedidos formulados pela Secretaria de Vias Públicas e 
Transportes do Município de Agudos, e deverão ocorrer no prazo máximo de 03 (três) dias 
corridos, contados do recebimento da Autorização de Compra. 

 
5—DO LOCAL PARA AS ENTREGAS: 
 
5.1. O Fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços deverá providenciar a entrega do 
produtos  solicitados diretamente na Secretaria de Vias Públicas e Transportes do Município 
de Agudos, localizada na Avenida Cleophano Pitaguary, n º 101 – Vila Honorina – CEP:  17.128-
002 – A/C do Sr. Joaquim Nicolau Júnior – Secretário de Vias Públicas e Transportes, Telefone: 
(xx14) 3262-0791, no horário comercial das 7:00 às 12:00 hs. e das  13:00 às 17;00hs. em dias de 
expediente normal. 
 
5.2-. Os produtos deverão estar em conformidade com a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 
1990, dispõe sobre o código que estabelece as normas de proteção e defesa do consumidor, 
de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias;  
 

 
 

  

PREFEITURA MUN1CIPAL DE AGUDOS
SECRETARIA DE VIAS PUBLICAS E TRANSPORTES

item poro o quol opresenfou o melhor oferTo. As omosfros deveroo ser opresen’rodos em
embologem originol e serem iden’rificodos corn o nome do liCiTonTe, bem como com o
nl'Jmero do item, do processo liciiotério e do preqao presenciol.

3.2- A reprovogoo dos omosfros pelo seTor Técnico do Prefei’ruro ocorre’roro no
desclossificogoo do Proponenfe com o convocogoo do segundo clossificodo

3.3 — LOCAL PARA A ENTREGA DAS AMOSTRAS:

SETOR DE COMPRAS E LICITACOES, locolizodo no Avenido Celidonio Ne’ro, no 698 — cenfro —
Agudos/SP — CEP: 17.120—023. (prozo moximo de 05 (cinco) dios corridos do ’rérmino do
lici’rogoo).

4—DO PRAZO PARA A ENTREGA EFETIVA:

As enfregos deveroo ofender oos pedidos formulodos pelo Secretorio de Vios POblicos e
Tronsporfes do Municipio de Agudos, e deveroo ocorrer no prozo moximo de 03 (hi-is) dios
corridos, conTodos do recebimenfo do Autorizogéo de Comprd.

5—DO LOCAL PARA AS ENTREGAS:

5.1. O Fornecedor defen’ror do A’ro de Regisfro de Pregos devero providencior o enfrego do
produfos solici’rodos direfomenfe no Secretorio de Vios POicos e Tronspor’res do Municipio
de Agudos, locolizodo no Avenido Cleophono Pi’roguory, n ° 101 —Vi|o Honorino — CEP: 17.128—
002 — A/C do Sr. Joaquim Nicoldu Jfinior — Secretério de Vids Pfiblicos e Tronsporfes, Telefone:
(XX14) 3262—0791, no horo'rio comerciol dos 7:00 os 12:00 hs. e dos 13:00 os 17:00hs. em dios de
expedienfe normol.

5.2—. Os produfos deveroo es’ror em conformidode com o Lei n°. 8.078, de 1 1 de se’rembro de
1990, dispoe sobre o codigo que esTobelece os normos de profegoo e defeso do consumidor,
de ordem pOblico e in’reresse sociol, nos Termos dos orTs. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, do
Consfi’ruigoo Federol e orT. 48 de suos Disposigoes Tronsiforios;
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ANEXO III – PROPOSTA COMERCIAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 

 
A simples apresentação desta Proposta é considerada como indicação bastante de que 
inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame 
 

SERÁ DISPONIBILIZADO LINK PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
 

DADOS DO LICITANTE 
DENOMINAÇÃO: 
ENDEREÇO: 
CEP: FONE: FAX: 
E-MAIL: CNPJ: 

 
OBJETO: (SRP) SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para Futura e Eventual aquisição de EPI’S – 
Equipamento de Proteção Individual para atender as necessidades da Secretaria de Vias 
Públicas do Município de Agudos/SP, conforme especificações constantes no Edital e de seu 
Anexo II – Termo de Referência. 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA DO 
PRODUTO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
 

01 

 
 

250 

 
 

PARES 

BOTINA COM BICO PVC 
CALÇADO 
OCUPACIONAL DE USO 
PROFISSIONAL, TIPO 
BOTINA, FECHAMENTO 
EM ELÁSTICO, 
CONFECCIONADO 100% 
EM COURO VAQUETA 
CURTIDO AO CROMO, 
COR PRETA, PALMILHA DE 
MONTAGEM EM 
MATERIAL EM NÃO 
TECIDO MONTADA PELO 
SISTEMA STROBEL, 
BIQUEIRA DE 
CONFORMAÇÃO, 
SOLADO DE 
POLIURETANO 
BIDENSIDADE INJETADO 
DIRETAMENTE AO 
CABEDAL, SISTEMA DE 
ABSORÇÃO DE ENERGIA 
NA REGIÃO DO SALTO, 
RESISTENTE A ÓLEO 
COMBUSTÍVEL. COM C.A. 
VÁLIDO. TAMANHOS 
VARIADOS Nº 38 , 10 
UNIDADES; Nº 39, 25 
UNIDADES; Nº 40, 60 
UNIDADES; Nº 41 ,60 
UNIDADES; Nº 42 60 
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ANEXO III – PROPOSTA COMERCIAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 

 
A simples apresentação desta Proposta é considerada como indicação bastante de que 
inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame 
 

SERÁ DISPONIBILIZADO LINK PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
 

DADOS DO LICITANTE 
DENOMINAÇÃO: 
ENDEREÇO: 
CEP: FONE: FAX: 
E-MAIL: CNPJ: 

 
OBJETO: (SRP) SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para Futura e Eventual aquisição de EPI’S – 
Equipamento de Proteção Individual para atender as necessidades da Secretaria de Vias 
Públicas do Município de Agudos/SP, conforme especificações constantes no Edital e de seu 
Anexo II – Termo de Referência. 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA DO 
PRODUTO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
 

01 

 
 

250 

 
 

PARES 

BOTINA COM BICO PVC 
CALÇADO 
OCUPACIONAL DE USO 
PROFISSIONAL, TIPO 
BOTINA, FECHAMENTO 
EM ELÁSTICO, 
CONFECCIONADO 100% 
EM COURO VAQUETA 
CURTIDO AO CROMO, 
COR PRETA, PALMILHA DE 
MONTAGEM EM 
MATERIAL EM NÃO 
TECIDO MONTADA PELO 
SISTEMA STROBEL, 
BIQUEIRA DE 
CONFORMAÇÃO, 
SOLADO DE 
POLIURETANO 
BIDENSIDADE INJETADO 
DIRETAMENTE AO 
CABEDAL, SISTEMA DE 
ABSORÇÃO DE ENERGIA 
NA REGIÃO DO SALTO, 
RESISTENTE A ÓLEO 
COMBUSTÍVEL. COM C.A. 
VÁLIDO. TAMANHOS 
VARIADOS Nº 38 , 10 
UNIDADES; Nº 39, 25 
UNIDADES; Nº 40, 60 
UNIDADES; Nº 41 ,60 
UNIDADES; Nº 42 60 
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ANEXO |I| — PROPOSTA COMERCIAL
PREGAO PRESENCIAL N° 033/2021

A simples apresenfagdo desfa Propos’ra é considerada como indicagdo basfanfe de que
inexis’rem fafos que impegam a participagdo do Iicifanfe nes’re cer’rame

SERA DISPONIBILIZADO LINK PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRONICA

DADOS DO LICITANTE
DENOMINACAO:
ENDERECO:
CEP: \ FONE: FAX:
E-MAIL: CNPJ:

OBJETO: (SRP) SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS para Futura e Eveniual aquisigao de EPI’S —
Equipamenfo de Protegao Individual para afender as necessidades da Secreiaria de Vias
Pfiblicas do Municipio de Agudos/SP, conforme especificagées consfarfies no Edifal e de seu
Anexo l| — Termo de Referéncia.

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRICAO DO PRODUTO MARCA DO VALOR VALOR
PRODUTO UNITARIO TOTAL

BOTINA COM BICO PVC
CALQADO

01 250 PARES OCUPACIONAL DE uso
PROFISSIONAL, TIPO
BOTINA, FECHAMENTO
EM ELASTICO,
CONFECCIONADO 100%
EM COURO VAQUETA
CURTIDO AO CROMO,
COR PRETA, PALMILHA DE
MONTAGEM EM
MATERIAL EM NAO
TECIDO MONTADA PELO
SISTEMA STROBEL,
BIQUEIRA DE
CONFORMACAO,
SOLADO DE
POLIURETANO
BIDENSIDADE INJETADO
DIRETAMENTE AO
CABEDAL, SISTEMA DE
ABSORCAO DE ENERGIA
NA REGIAO DO SALTO,
RESISTENTE A CLEO
COMBUSTiVEL. COM C.A.
VALIDO. TAMANHOS
VARIADOS N° 38 , 1O
UNIDADES; N° 39, 25
UNIDADES; N° 40, 60
UNIDADES; N° 41 ,60
UNIDADES; N° 42 60



 
  

 
 

 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

SECRETARIA DE VIAS PÚBLICAS E TRANSPORTES 
 

UNIDADES; Nº 43 ,20 
UNIDADES; Nº 44,  15 
UNIDADES 

 
 

02 

 
 

25 

 
 

PARES 

BOTA DE PVC 
IMPERMEÁVEL CALÇADO 
OCUPACIONAL DE USO 
PROFISSIONAL, TIPO BOTA 
PVC CANO LONGO, 
IMPERMEÁVEL, INTEIRO 
POLIMÉRICO, 
CONFECCIONADO EM 
POLICLORETO DE VINILA 
(PVC), SEM BIQUEIRA, 
PROPRIEDADES 
ANTIDERRAPANTES, 
RESISTÊNCIA A ÓLEO 
COMBUSTÍVEL. COM C.A. 
VÁLIDO. TAMANHOS 
VARIADOS DO Nº 38 AO 
44. 

   

 
 
 

03 

 
 
 

25 

 
 
 

PARES 

PERNEIRA DE SEGURANÇA 
EM BIDIM Perneira de 
proteção 
confeccionada em 
couro sintético extrusado 
de 2,4mm de espessura. 
Forro interno em tecido 
espalmado em peça 
única. Fechamento e 
regulagem de tamanho 
em velcro. Contém 03 
lâminas frontrais de 
polipropileno. Costura 
com solda eletrônica a 
parte frontal e costurado 
nas bordas. Proteção até 
o joelho. Com C.A. Válido 

   

 
 
 

04 

 
 
 

25 

 
 
 

UNIDADES 

BONÉ DE PROTEÇÃO 
BONÉ DESENVOLVIDO 
PARA ROÇADOR PARA 
PROTEÇÃO DA CABEÇA, 
PESCOÇO E FACE 
CONTRA RAIOS SOLARES 
UVB E UVA. PRODUZIDO 
EM TECIDO 100% 
ALGODÃO DE BRIM COM 
ABSORSÃO DE SUOR, ABA 
PLASTICA FRONTAL, 
INTERTELA INTERNA 
TERMOCONFORMADA 
NA PARTE FRONTAL, 
PROTEÇÃO TRASEIRA 
ESTENDIDA DE PESCOÇO 
EM TECIDO DE ALTURAR 
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UNIDADES; Nº 43 ,20 
UNIDADES; Nº 44,  15 
UNIDADES 

 
 

02 

 
 

25 

 
 

PARES 

BOTA DE PVC 
IMPERMEÁVEL CALÇADO 
OCUPACIONAL DE USO 
PROFISSIONAL, TIPO BOTA 
PVC CANO LONGO, 
IMPERMEÁVEL, INTEIRO 
POLIMÉRICO, 
CONFECCIONADO EM 
POLICLORETO DE VINILA 
(PVC), SEM BIQUEIRA, 
PROPRIEDADES 
ANTIDERRAPANTES, 
RESISTÊNCIA A ÓLEO 
COMBUSTÍVEL. COM C.A. 
VÁLIDO. TAMANHOS 
VARIADOS DO Nº 38 AO 
44. 

   

 
 
 

03 

 
 
 

25 

 
 
 

PARES 

PERNEIRA DE SEGURANÇA 
EM BIDIM Perneira de 
proteção 
confeccionada em 
couro sintético extrusado 
de 2,4mm de espessura. 
Forro interno em tecido 
espalmado em peça 
única. Fechamento e 
regulagem de tamanho 
em velcro. Contém 03 
lâminas frontrais de 
polipropileno. Costura 
com solda eletrônica a 
parte frontal e costurado 
nas bordas. Proteção até 
o joelho. Com C.A. Válido 

   

 
 
 

04 

 
 
 

25 

 
 
 

UNIDADES 

BONÉ DE PROTEÇÃO 
BONÉ DESENVOLVIDO 
PARA ROÇADOR PARA 
PROTEÇÃO DA CABEÇA, 
PESCOÇO E FACE 
CONTRA RAIOS SOLARES 
UVB E UVA. PRODUZIDO 
EM TECIDO 100% 
ALGODÃO DE BRIM COM 
ABSORSÃO DE SUOR, ABA 
PLASTICA FRONTAL, 
INTERTELA INTERNA 
TERMOCONFORMADA 
NA PARTE FRONTAL, 
PROTEÇÃO TRASEIRA 
ESTENDIDA DE PESCOÇO 
EM TECIDO DE ALTURAR 
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UNIDADES; N° 43 ,20
UNIDADES; N° 44, 15
UNIDADES
BOTA DE PVC
IMPERMEAVEL CALOADO

02 25 PAREs OCUPACIONAL DE USO
PROFISSIONAL, TIPO BOTA
PVC CANO LONOO,
IMPERMEAVEL, INTEIRO
POLIMERICO,
CONFECCIONADO EM
POLICLORETO DE VINILA
(PVC), SEM BIQUEIRA,
PROPRIEDADEs
ANTIDERRAPANTES,
RESISTENCIA A OLEO
COMBUSTIVEL. COM C.A.
VALIDO. TAMANHOS
VARIADOS DO N0 38 A0
44.
PERNEIRA DE SEGURANCA
EM BIDIM PemeirO de
prOTeOOO

O3 25 PARES confeccionOdO em
courO sinféfico exTrUSOdO
de 2,4mm de espessurO.
Forro in’remo em ’recido
espOImOdO em peOO
(mica. Fechomen’ro e
regulogem de Tomcmho
em velcro. Confém 03
Idminos fronTrOis de
polipropileno. CosfurO
com soldO eleTrOniCO CI
porfe frontal e cos’rurOdO
nos bordOS. PrOTeOOO Ofé
ojoelho. Com C.A. Véllido
BONE DE PROTEcAo
BONE DESENVOLVIDO
PARA ROCADOR PARA

04 25 UNIDADES PROTEOAO DA CABEOA,
PESCOOO E FACE
CONTRA RAIOS SOLARES
UVB E UVA. PRODUZIDO
EM TECIDO 100%
ALOODAO DE BRIM COM
ABSORsAO DE SUOR, ABA
PLASTICA FRONTAL,
INTERTELA INTERNA
TERMOCONFORMADA
NA PARTE FRONTAL,
PROTEQAO TRASEIRA
ESTENDIDA DE PESCOCO
EM TECIDO DE ALTURAR
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DE 30CM, 2 BOTÕES DE 
PRESSÃO PARALELOS EM 
NIQUEL PARA ACOPLAR 
PROTETOR FACIAL, 
PROTETOR FACIAL EM 
TELA DE NYLON MESHTEC 
PRETA DE 8"  DE ALTURA 
INJETADA E 
ANTIDISTORSÃO VISUAL, 
TIRA ORBITAL INTERNA 
ABSORVENTE E 
REGULAGEM PLASTICA 
PARA DIFERENTES 
TAMANHOS DE CABEÇA 
COM 12 PONTOS. 

 
 

05 

 
 

30 

 
 

UNIDADES 

PROTETOR AURICULAR 
TIPO ABAFADOR 
(CONCHA) ABAFADOR 
DE RUIDO TIPO CONCHA, 
CONFECCIONADO EM 
MAETERIAL PLÁSTICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA E 
DESEMPENHO, 
ANTENUAÇÃO MÍNIMA 
DE 18dB. C.A. VÁLIDO 

   

 
 

06 

 
 

80 

 
 
UNIDADE 

PROTETOR AURICULAR 
TIPO PLUG ABAFADOR DE 
RUIDO TIPO PLUG 
(INSERÇÃO), 
CONFECCIONADO EM 
MAETERIAL PLÁSTICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA E 
DESEMPENHO, 
ANTENUAÇÃO MÍNIMA 
DE 16dB. C.A. VÁLIDO 

   

 
 
 

07 

 
 
 

40 

 
 
 
UNIDADE 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
LENTE CRISTAL AMPLA 
VISÃO Óculos de 
segurança 
confeccionado em 
policarbonato óptico, 
com armação de nylon e 
hastes com comprimento 
regulável. Filtra 99,9% dos 
raios UVA e UVB. C.A. 
VÁLIDO 

   

 
 
 

08 

 
 
 

80 

 
 
 

UNIDADE 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
SOLAR Óculos de 
segurança 
confeccionados em 
policarbonato óptico, 
lente curva, leve e 
resistente. Haste de 
material plástico, tipo 
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DE 30CM, 2 BOTÕES DE 
PRESSÃO PARALELOS EM 
NIQUEL PARA ACOPLAR 
PROTETOR FACIAL, 
PROTETOR FACIAL EM 
TELA DE NYLON MESHTEC 
PRETA DE 8"  DE ALTURA 
INJETADA E 
ANTIDISTORSÃO VISUAL, 
TIRA ORBITAL INTERNA 
ABSORVENTE E 
REGULAGEM PLASTICA 
PARA DIFERENTES 
TAMANHOS DE CABEÇA 
COM 12 PONTOS. 

 
 

05 

 
 

30 

 
 

UNIDADES 

PROTETOR AURICULAR 
TIPO ABAFADOR 
(CONCHA) ABAFADOR 
DE RUIDO TIPO CONCHA, 
CONFECCIONADO EM 
MAETERIAL PLÁSTICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA E 
DESEMPENHO, 
ANTENUAÇÃO MÍNIMA 
DE 18dB. C.A. VÁLIDO 

   

 
 

06 

 
 

80 

 
 
UNIDADE 

PROTETOR AURICULAR 
TIPO PLUG ABAFADOR DE 
RUIDO TIPO PLUG 
(INSERÇÃO), 
CONFECCIONADO EM 
MAETERIAL PLÁSTICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA E 
DESEMPENHO, 
ANTENUAÇÃO MÍNIMA 
DE 16dB. C.A. VÁLIDO 

   

 
 
 

07 

 
 
 

40 

 
 
 
UNIDADE 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
LENTE CRISTAL AMPLA 
VISÃO Óculos de 
segurança 
confeccionado em 
policarbonato óptico, 
com armação de nylon e 
hastes com comprimento 
regulável. Filtra 99,9% dos 
raios UVA e UVB. C.A. 
VÁLIDO 

   

 
 
 

08 

 
 
 

80 

 
 
 

UNIDADE 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
SOLAR Óculos de 
segurança 
confeccionados em 
policarbonato óptico, 
lente curva, leve e 
resistente. Haste de 
material plástico, tipo 
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DE 3OCM, 2 BOTOES DE
PRESSAO PARALELOS EM
NIQUEL PARA ACOPLAR
PROTETOR FACIAL,
PROTETOR FACIAL EM
TELA DE NYLON MESHTEC
PRETA DE 8" DE ALTURA
INJETADA E
ANTIDISTORSAO VISUAL,
TIRA ORBITAL INTERNA
ABSORVENTE E
REGULAGEM PLASTICA
PARA DIFERENTES
TAMANHOS DE CABEQA
COM I2 PONTOS.
PROTETOR AURICULAR
TIPO ABAFADOR

05 30 UNIDADES (CONCHA) ABAFADOR
DE RUIDO TIPO CONCHA,
CONFECCIONADO EM
MAETERIAL PLASTICO DE
ALTA RESISTENCIA E
DESEMPENHO,
ANTENUACAO MINIMA
DE 18dB. C.A. VALIDO
PROTETOR AURICULAR
TIPO PLUG ABAFADOR DE

06 8O UNIDADE RUIDO TIPO PLUG
(INSERCAOI,
CONFECCIONADO EM
MAETERIAL PLASTICO DE
ALTA RESISTENCIA E
DESEMPENHO,
ANTENUACAO MINIMA
DE IédB. C.A. VALIDO
()CULOS DE PROTECAO
LENTE CRISTAL AMPLA
VISAO Oculos de

07 4O UNIDADE segurongo
confeccionodo em
policorbono’ro ép’rico,
com ormogdo de nylon e
hos’res com comprimenIo
reguldvel. FilIro 999% dos
roios UVA e UVB. C.A.
VAUDO
()CULOS DE PROTECAO
SOLAR Oculos de
segurongo

08 8O UNIDADE confeccionodos em
policorbono’ro ép’rico,
len’re curvo, leve e
resisIenIe. Hos’re de
material plds’rico, Iipo
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espátula maleável. Filtra 
99,9% dos raios UVA e 
UVB. LENTE FUME. C.A. 
VÁLIDO. 

 
 
 

09 

 
 
 

500 

 
 
 

PARES 

LUVA DE VAQUETA TIPO 
PETROLEIRA Luva modelo 
Petroleira, 
confeccionada em 
couro vacum tipo 
vaqueta do tipo 5 dedos. 
Para proteção das mãos 
do usuário contra riscos 
mecânicos conforme 
níveis de desempenho 
4024 (norma EN388). 
Protege contra ação de 
agentes abrasivos e 
escoriantes. 

   

 
 

10 

 
 

25 

 
 

UNIDADE 

AVENTAL DE RASPA 
Avental de segurança 
confeccionado em 
raspa, tiras em raspa e 
fivelas metálicas no 
pescoço e na cintura 
para ajustes. C.A. VÁLIDO 

   

 
 
 

11 

 
 
 

600 

 
 
 

PARES 

LUVA DE PROTEÇÃO PARA 
COLETA DE LIXO Luva de 
segurança 
confeccionada em 
suporte têxtil, com fios de 
HPPE, fibra de vidro e 
elastano, revestimento 
em borracha nitrílica na 
palma, dedos e face dos 
dedos; punho tricotado 
com elástico, 
acabamento em 
overloque. Níveis de 
proteção 4544D (norma 
EN388). C.A. Válido. 
TAMAHO G (9") 

   

 
 

12 

 
 

200 

 
 

PARES 

LUVA DE RASPA Luva de 
segurança 
confeccionada em 
raspa de couro. Punho 
15cm. C.A. Válido. 
TAMAHO G (9") 

   

 
 
 

13 

 
 
 

50 

 
 
 

UNIDADE 

CAPA DE CHUVA 
IMPERMEÁVEL EM PVC 
Capa de segurança 
confeccionada em PVC 
com forro de poliéster, 
mangas longas, capuz, 
fechamento frontal com 

   

 
  

 
 

 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

SECRETARIA DE VIAS PÚBLICAS E TRANSPORTES 
 

espátula maleável. Filtra 
99,9% dos raios UVA e 
UVB. LENTE FUME. C.A. 
VÁLIDO. 

 
 
 

09 

 
 
 

500 

 
 
 

PARES 

LUVA DE VAQUETA TIPO 
PETROLEIRA Luva modelo 
Petroleira, 
confeccionada em 
couro vacum tipo 
vaqueta do tipo 5 dedos. 
Para proteção das mãos 
do usuário contra riscos 
mecânicos conforme 
níveis de desempenho 
4024 (norma EN388). 
Protege contra ação de 
agentes abrasivos e 
escoriantes. 

   

 
 

10 

 
 

25 

 
 

UNIDADE 

AVENTAL DE RASPA 
Avental de segurança 
confeccionado em 
raspa, tiras em raspa e 
fivelas metálicas no 
pescoço e na cintura 
para ajustes. C.A. VÁLIDO 

   

 
 
 

11 

 
 
 

600 

 
 
 

PARES 

LUVA DE PROTEÇÃO PARA 
COLETA DE LIXO Luva de 
segurança 
confeccionada em 
suporte têxtil, com fios de 
HPPE, fibra de vidro e 
elastano, revestimento 
em borracha nitrílica na 
palma, dedos e face dos 
dedos; punho tricotado 
com elástico, 
acabamento em 
overloque. Níveis de 
proteção 4544D (norma 
EN388). C.A. Válido. 
TAMAHO G (9") 

   

 
 

12 

 
 

200 

 
 

PARES 

LUVA DE RASPA Luva de 
segurança 
confeccionada em 
raspa de couro. Punho 
15cm. C.A. Válido. 
TAMAHO G (9") 

   

 
 
 

13 

 
 
 

50 

 
 
 

UNIDADE 

CAPA DE CHUVA 
IMPERMEÁVEL EM PVC 
Capa de segurança 
confeccionada em PVC 
com forro de poliéster, 
mangas longas, capuz, 
fechamento frontal com 

   

PREFEITURA MUN!CIPAL DE AGUDOS
SECRETARIA DE VIAS PUBLICAS E TRANSPORTES

espofulo moleovel. FilTro
999% dos roios UVA e
UVB. LENTE FUME. C.A.
VALIDo.
LUVA DE VAQUETA TIPO
PETROLEIRA Luvo modelo
Petroleiro,

O9 500 PARES confeccionodo em
couro vocum Tipo
voquefo do fipo 5 dedos.
Poro profeodo dos mdos
do usuorio conTro riscos
meconicos conforme
nl'veis de desempenho
4024 (normo EN388).
Pro’rege conTro oodo de
ogenfes obrosivos e
escorionfes.
AVENTAL DE RASPA
Avenfol de seguronoo

1O 25 UNIDADE confeccionodo em
rospo, firos em rospo e
fivelos mefolicos no
pescooo e no Cinfuro
poro ojus’res. C.A. VALIDO
LUVA DE PROTECAO PARA
COLETA DE LIXO Luvo de
seguronoo

H 600 PARES confeccionodo em
supone Téxfil, com fios de
HPPE, fibro de vidro e
elosfono, reves’rimenfo
em borrocho ni’rrl'lico no
polmo, dedos e foce dos
dedos; punho frico’rodo
com elosfico,
ocobomenfo em
overloque. Nl'veis de
profeodo 4544B (normo
EN388). C.A. lido.
TAMAHO G (9“)
LUVA DE RASPA Luvo de
seguronoo

12 200 PARES confeccionodo em
rospo de couro. Punho
150m. C.A. lido.
TAMAHO G (9“)
CAPA DE CHUVA
IMPERMEAVEL EM PVC
Copo de seguronoo

13 50 UNIDADE confeccionodo em PVC
com forro de poliésfer,
mongos longos, copuz,
fechomenfo fronfol com
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quatro botões plásticos 
de pressão, costuras 
através de solda 
eletrônica. C.A. Válido. 

 
 
 

14 

 
 
 

100 

 
 
 

UNIDADE 

RESPIRADOR SEMI FACIAL 
PFF2 DESCARTÁVEL 
RESPIRADOR 
DESCARTÁVEL DOBRÁVEL 
PARA PROTEÇÃO 
CONTRA POEIRAS, 
NÉVOAS E FUMOS. 
PROTEÇÃO CONTRA 
ODORES. COM OU SEM 
VÁLVULA. COM C.A. 
VÁLIDO 

   

 
 
 

15 

 
 
 

40 

 
 
 

PARES 

LUVA PVC Par de luvas de 
PVC confeccionadas 
com suporte têxtil 100% 
algodão, com 
revestimento total de 
cloreto de polivinila 
(PVC), comprimento 36 
cm, cor verde. 
Indicações: Atividades 
que requeiram proteção 
das mãos do usuário 
contra riscos mecânicos 
e contra riscos de 
produtos químicos tais 
como: CLASSE A: Tipos 1 e 
2: agressivos ácidos e 
básicos; CLASSE B: 
detergentes, sabões, 
amoníacos e similares; 
CLASSE C: Tipos 1, 2, 3, 4 e 
8: solventes orgânicos, 
hidrocarbonetos 
alifáticos, 
hidrocarbonetos 
aromáticos, álcoois, 
éteres e ésteres. C.A. 
Válido. 

   

 
 
 

16 

 
 
 

80 

 
 
 
UNIDADE 

MACACÃO EM TNT 
IMPERMEÁVEL 
DESCARTÁVEL 
(EXUMAÇÃO) 
MACACÃO EM TNT 
IMPERMEÁVEL 
DESCARTÁVEL, COM 
CAPUZ. UTILIZADO PARA 
PROTEÇÃO EM 
EXUMAÇÃO DE CORPOS 
NO CEMITÉRIO 
MUNICIPAL. C.A VÁLIDO. 
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quatro botões plásticos 
de pressão, costuras 
através de solda 
eletrônica. C.A. Válido. 

 
 
 

14 

 
 
 

100 

 
 
 

UNIDADE 

RESPIRADOR SEMI FACIAL 
PFF2 DESCARTÁVEL 
RESPIRADOR 
DESCARTÁVEL DOBRÁVEL 
PARA PROTEÇÃO 
CONTRA POEIRAS, 
NÉVOAS E FUMOS. 
PROTEÇÃO CONTRA 
ODORES. COM OU SEM 
VÁLVULA. COM C.A. 
VÁLIDO 

   

 
 
 

15 

 
 
 

40 

 
 
 

PARES 

LUVA PVC Par de luvas de 
PVC confeccionadas 
com suporte têxtil 100% 
algodão, com 
revestimento total de 
cloreto de polivinila 
(PVC), comprimento 36 
cm, cor verde. 
Indicações: Atividades 
que requeiram proteção 
das mãos do usuário 
contra riscos mecânicos 
e contra riscos de 
produtos químicos tais 
como: CLASSE A: Tipos 1 e 
2: agressivos ácidos e 
básicos; CLASSE B: 
detergentes, sabões, 
amoníacos e similares; 
CLASSE C: Tipos 1, 2, 3, 4 e 
8: solventes orgânicos, 
hidrocarbonetos 
alifáticos, 
hidrocarbonetos 
aromáticos, álcoois, 
éteres e ésteres. C.A. 
Válido. 

   

 
 
 

16 

 
 
 

80 

 
 
 
UNIDADE 

MACACÃO EM TNT 
IMPERMEÁVEL 
DESCARTÁVEL 
(EXUMAÇÃO) 
MACACÃO EM TNT 
IMPERMEÁVEL 
DESCARTÁVEL, COM 
CAPUZ. UTILIZADO PARA 
PROTEÇÃO EM 
EXUMAÇÃO DE CORPOS 
NO CEMITÉRIO 
MUNICIPAL. C.A VÁLIDO. 
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qUOTrO bO’rOes plds’ricos
de pressdo, COS’rurOS
Ofrovés de soldO
elefrénico. C.A. VOlidO.
RESPIRADOR SEMI FACIAL
PFF2 DESCARTAVEL
RESPIRADOR

14 100 UNIDADE DESCARTAVEL DOBRAVEL
PARA PROTECAO
CONTRA POEIRAs,
NEVOAs E FUMOS.
PROTECAO CONTRA
ODOREs. COM OU SEM
VALVULA. COM C.A.
VAUDO
LUVA PVC Por de IUVOS de
PVC confeCCionOdOS
com suporfe Téx’ril 100%

15 4O PARES Olgoddo, com
revesfimenfo TOTOI de
Clore’ro de poliviniIO
(PVC), comprimenfo 36
cm, cor verde.
IndiCOCOes: Afividodes
que requeirom prOTeCdO
dos mdos do usudrio
conTrO riscos mecdnicos
e conTrO riscos de
produ’ros qUI'miCOS TOis
comO: CLASSE A: Tipos] e
2: ogressivos dCidos e
bdsicos; CLASSE B:
de’rergenfes, sobOes,
omonI'OCOS e similores;
CLASSE C: Tipos 1,2, 3, 4 e
8: solvenfes orgdnicos,
hidrocorbonefos
OIifOfiCOS,
hidrocorbonefos
Gromdficos, OICOOIS,
é’reres e és’reres. C.A.
VOIidO.
MACAcAo EM TNT
IMPERMEAVEL
DESCARTAVEL

16 8O UNIDADE (EXUMAcAO)
MACACAO EM TNT
IMPERMEAVEL
DESCARTAVEL, COM
CAPUZ. UTILIZADO PARA
PROTECAO EM
EXUMACAO DE CORPOS
NO CEMITERIO
MUNICIPAL. C.A VALIDO.
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17 

 
 
 
 

30 

 
 
 
 

UNIDADE 

RESPIRADOR SEMI FACIAL 
COM FILTRO V.O 
respirador purificador de 
ar tipo peça semifacial, 
composta de duas 
partes: a parte inferior 
confeccionada em 
polipropileno e a parte 
superior em elastômero 
termoplástico. A parte 
inferior é dotada de duas 
aberturas: uma na parte 
frontal inferior onde se 
localiza a válvula de 
exalação e uma na parte 
frontal central dotada de 
uma rosca interna com 
anel de vedação para 
fixação de filtros, tendo 
na sua parte interna uma 
válvula de inalação. 
Composta de filtro 
combinado V.O. e G.A., 
com C.A. válido. 

   

 

Valor Global   

 
 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _____________________ dias (mínimo de 60 dias) 
contados a partir da data de apresentação da proposta.).  
 
DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações 
exigidas no Termo de Referência – Anexo II do edital. 
 
DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, 
encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 

Agudos, em ____ de ________________ de 2021. 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 
 
Nome do representante legal: _________________________________ 
RG do representante legal: __________________________ 
CPF do representante legal: _________________________ 
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17 

 
 
 
 

30 

 
 
 
 

UNIDADE 

RESPIRADOR SEMI FACIAL 
COM FILTRO V.O 
respirador purificador de 
ar tipo peça semifacial, 
composta de duas 
partes: a parte inferior 
confeccionada em 
polipropileno e a parte 
superior em elastômero 
termoplástico. A parte 
inferior é dotada de duas 
aberturas: uma na parte 
frontal inferior onde se 
localiza a válvula de 
exalação e uma na parte 
frontal central dotada de 
uma rosca interna com 
anel de vedação para 
fixação de filtros, tendo 
na sua parte interna uma 
válvula de inalação. 
Composta de filtro 
combinado V.O. e G.A., 
com C.A. válido. 

   

 

Valor Global   

 
 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _____________________ dias (mínimo de 60 dias) 
contados a partir da data de apresentação da proposta.).  
 
DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações 
exigidas no Termo de Referência – Anexo II do edital. 
 
DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, 
encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 

Agudos, em ____ de ________________ de 2021. 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 
 
Nome do representante legal: _________________________________ 
RG do representante legal: __________________________ 
CPF do representante legal: _________________________ 
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RESPIRADOR SEMI FACIAL
COM FILTRO V.O
respirodor purificodor de
or lipo pego semifociol,

17 30 UNIDADE composlo de duos
porles: o porle inferior
confeccionodo em
polipropileno e o porle
superior em elos’romero
lermoploslico. A porle
inferior é dolodo de duos
ober’ruros: umo no porle
fronlol inferior onde se
locolizo o volvulo de
exologoo e umo no porle
fronlol cenlrol dolodo de
umo rosco inlerno com
onel de vedogoo poro
fixogoo de fil’rros, lendo
no suo porle inlerno umo
volvulo de inologoo.
Composlo de fil’rro
combinodo V.O. e G.A.,
corn C.A. volido.

Valor Global

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: dios (minimo de 60 dios)
con’rodos o porlir do dolo de opresen’rogoo do propos’ro.).

DECLARO, sob os penos do lei, que o objelo ofer’rodo olende o lodos os especificogoes
exigidos no Termo de Referéncio — Anexo N do edilol.

DECLARO que os pregos ocimo indicodos conlemplom lodos os cuslos direlos e indire’ros
incorridos no dolo do opresenlogoo des’ro proposlo incluindo, enlre oulros: lribu’ros,
encorgos sociois, moleriol, despesos odminislrolivos, seguro, frele e lucro.

Agudos, em de de 2021.

Assinoluro do represenlonle legol

Nome do represenlon’re legoI:
RG do represen’ronle legoI:
CPF do represenlonle legol:
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OBS. 1: Esta Proposta de Preços deverá estar acompanhada dos dados do responsável 
legal da empresa que virá até este Município assinar a Ata e/ou Contrato. 
  
  
Nome:   
Cargo:   
CPF:                  RG:   
Data de Nascimento:    
Endereço residencial completo:   
E-mail institucional:   
E-mail pessoal:   
Telefone (s):   
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OBS. 1: Esta Proposta de Preços deverá estar acompanhada dos dados do responsável 
legal da empresa que virá até este Município assinar a Ata e/ou Contrato. 
  
  
Nome:   
Cargo:   
CPF:                  RG:   
Data de Nascimento:    
Endereço residencial completo:   
E-mail institucional:   
E-mail pessoal:   
Telefone (s):   
 
 

  

PREFEITURA MUN!CIPAL DE AGUDOS
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OBS. 1: E510 Proposfo de Pregos deverd es’rdr doompdnhodo dos dddos do responsdvel
legdl do empreso que vird d’ré esTe Municipio ossindr d Afo e/ou Confrd’ro.

Nome:
Corgo:
CPF: RG:
Ddfd de Noscimenfo:
Enderego residenciol complefo:
E—mdil ins’ri’rucionol:
E—mdil pessool:
Telefone (s):
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 033/2021 
                                            PROCESSO N° 056/2021 

 
 

Aos XXXXX dias do mês de _____de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE AGUDOS, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Praça Tiradentes n° 650 – Centro – CEP 17.120-009 
– Agudos – SP, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, SENHOR FERNANDO 
OCTAVIANI, de ora em diante designado MUNICÍPIO, e a(s) empresa(s) abaixo 
relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de 
preferência por classificação, doravante denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o 
presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 
10.520/2002, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante 
condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 
 
DETENTORA (S):  
 
DETENTORA 1  
Denominação: ..............................................  
Endereço: .....................................................  
CNPJ: ...........................................................  
Representante Legal: ...................................  
 
DETENTORA 2  
Denominação: ..............................................  
Endereço: .....................................................  
CNPJ: ...........................................................  
Representante Legal: ...................................  
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 033/2021 
                                            PROCESSO N° 056/2021 

 
 

Aos XXXXX dias do mês de _____de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE AGUDOS, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Praça Tiradentes n° 650 – Centro – CEP 17.120-009 
– Agudos – SP, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, SENHOR FERNANDO 
OCTAVIANI, de ora em diante designado MUNICÍPIO, e a(s) empresa(s) abaixo 
relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de 
preferência por classificação, doravante denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o 
presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 
10.520/2002, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante 
condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 
 
DETENTORA (S):  
 
DETENTORA 1  
Denominação: ..............................................  
Endereço: .....................................................  
CNPJ: ...........................................................  
Representante Legal: ...................................  
 
DETENTORA 2  
Denominação: ..............................................  
Endereço: .....................................................  
CNPJ: ...........................................................  
Representante Legal: ...................................  
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ANEXO IV — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

PREGAO (PRESENCIAL) No 033/2021
PROCESSO No 056/2021

Aos XXXXX dids do més de de 2021, de um Iddo, o MUNICiPIO DE AGUDOS, pessoo
juridico de direi’ro pL'Jico, corn sede nd Prdod Tirddenies n° 650 — Cen’rro — CEP 17.120—009
— Agudos — SP, nes’re dio represeniddo pelo seu Prefeiio Municipal, SENHOR FERNANDO
OCTAVIANI, de oro em didnie designddo MUNICiPIO, e d(s) empreso(s) dbdixo
reldcionddd(s), represen’rddd(s) no formd de seu(s) esid’ruio(s) socid|(is), em ordem de
preferéncid por CldssifiCOQdo, dordvonie denominddd(s) DETENTORA(S), resolvem firmdr o
presenie djus’re pdrd Regisiro de Preoos, nos ’rermos dos Leis Federdis n°s 8.666/1993 e
10.520/2002, bem como do ediidl de Pregdo nos duios do processo em epigrdfe, medidnie
condigoes e cldusulds d seguir es’rdbelecidds.

DETENTORA (S):

DETENTORA 1
Denomindgdo: ..............................................
Enderego: .....................................................
CNPJ: ...........................................................
Represen’rdnie Legdlz ...................................

DETENTORA 2
Denomindgdo: ..............................................
Enderego: .....................................................
CNPJ: ...........................................................
Represen’rdnie Legdlz ...................................
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
–(SRP) SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para Futura e Eventual aquisição de EPI’S – 
Equipamento de Proteção Individual para atender as necessidades da Secretaria de Vias 
Públicas do Município de Agudos/SP, conforme especificações constantes no Edital e de 
seu Anexo II – Termo de Referência. 
 
1.1 CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA  

 
2.1 – O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  
 
3.1 – Contratar com a Administração deste MUNICÍPIO, nas condições previstas no Edital 
do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 033/2021, e no preço registrado nesta Ata, os medicamentos 
objeto deste ajuste.  
 
3.2 – Manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, compatibilidade 
com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se algum 
documento perder a validade. 
 
3.3 – Satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos.  
 
3.4 – Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento do 
objeto, inclusive carga e descarga e de frete referentes à entrega dos medicamentos, 
inclusive as decorrentes da devolução e reposição dos medicamentos recusados por não 
atenderem ao edital.  
 
3.5 – Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, oriundos 
de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão 
excluídos ou reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO.  
 
3.6 – Atender a toda legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante 
o fornecimento do objeto deste instrumento.  
 
3.7 – Entregar os medicamentos nos exatos termos constantes no Edital e na proposta 
ofertada, durante o certame licitatório, sob pena de recusa do recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
4.1 – Indicar responsável pelo acompanhamento e recebimento, que será responsável 
pelo acompanhamento deste Registro de Preços.  
 
4.2 – Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos 
medicamentos.  
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
–(SRP) SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para Futura e Eventual aquisição de EPI’S – 
Equipamento de Proteção Individual para atender as necessidades da Secretaria de Vias 
Públicas do Município de Agudos/SP, conforme especificações constantes no Edital e de 
seu Anexo II – Termo de Referência. 
 
1.1 CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA  

 
2.1 – O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  
 
3.1 – Contratar com a Administração deste MUNICÍPIO, nas condições previstas no Edital 
do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 033/2021, e no preço registrado nesta Ata, os medicamentos 
objeto deste ajuste.  
 
3.2 – Manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, compatibilidade 
com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se algum 
documento perder a validade. 
 
3.3 – Satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos.  
 
3.4 – Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento do 
objeto, inclusive carga e descarga e de frete referentes à entrega dos medicamentos, 
inclusive as decorrentes da devolução e reposição dos medicamentos recusados por não 
atenderem ao edital.  
 
3.5 – Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, oriundos 
de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão 
excluídos ou reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO.  
 
3.6 – Atender a toda legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante 
o fornecimento do objeto deste instrumento.  
 
3.7 – Entregar os medicamentos nos exatos termos constantes no Edital e na proposta 
ofertada, durante o certame licitatório, sob pena de recusa do recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
4.1 – Indicar responsável pelo acompanhamento e recebimento, que será responsável 
pelo acompanhamento deste Registro de Preços.  
 
4.2 – Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos 
medicamentos.  
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CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO

—(SRP) SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS para Fulura e Evenlual aquisigao de EPI’S —
Equipamenlo de Prolegao Individual para alender as necessidades da Secrelaria de Vias
Pfiblicas do Municipio de Agudos/SP, conforme especificacoes conslanles no Edilal e de
seu Anexo ll — Termo de Referéncia.

l.l CLAUSULA SEGUNDA — PRAZO DE VIGENCIA

2.1 — O prazo de vigencia desla Ala de Regislro de Precos e de 12 (doze) meses.

CLAUSULA TERCEIRA — OBRIGACOES DA DETENTORA

3.1 — Conlralar com a Adminislracao desle MUNIClPlO, nas condicoes previslas no Edilal
do PREGAO (PRESENCIAL) No 033/2021, e no preco regis’rrado nesla Ala, 05 medicamenlos
objelo desle ajus’re.

3.2 — Manler duranle loda a vigéncia des’ra Ala de Regislro de Precos, compalibilidade
com as obrigacoes assumidas, bem como lodas as condicoes de habililacao e
qualificacao exigidas na licilacao, apresenlando documenlacao revalidada se algum
documenlo perder a validade.

3.3 — Salisfazer lodos os requisi’ros, exigéncias e condicoes eslabelecidas no Edilal e seus
anexos.

3.4 — Arcar com lodas as despesas direlas e indire’ras relacionadas ao cumprimen’ro do
objelo, inclusive carga e descarga e de frele referen’res a enlrega dos medicamenlos,
inclusive as decorrenles da devolucao e reposicao dos medicamenlos recusados por nao
alenderem ao edilal.

3.5 — Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a lerceiros, oriundos
de sua culpa ou dolo duranle o fornecimenlo do obje’ro desle lermo, os quais nao serao
excluidos ou reduzidos em decorréncia do acompanhamenlo exercido pelo MUNICIPIO.

3.6 — Alender a loda legislacao vigen’re (no ambilo federal, es’radual e municipal), duranle
o fornecimenlo do objelo desle ins’rrumenlo.

3.7 — Enlregar os medicamenlos nos exalos lermos cons’ranles no Edi’ral e na proposla
oferlada, duranle o cerlame licilalorio, sob pena de recusa do recebimenlo.

CLAUSULA QUARTA — OBRIGACOES DO MUNIClPIO

4.1 — Indicar responsavel pelo acompanhamenlo e recebimenlo, que sera responsavel
pelo acompanhamenlo desle Regislro de Precos.

4.2 — Comunicar a DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimen’ro dos
medicamenlos.
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4.3 – Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 
de Preços. 
 
4.4 – Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – SANÇÕES  
 
5.1 – Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as sanções 
estipuladas nas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/02, que a DETENTORA declara 
conhecer integralmente.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
6.1 – Considera-se partes integrantes deste ajuste, como se nele estivessem transcritos: 
 
a) Edital do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 033/2021 e seus Anexos;  
b) Proposta(s) apresentada(s) pela(s) DETENTORA(S);  
c) Ata da sessão do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 033/2021. 
 
6.2 – A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações 
que deles poderão advir.  
CLÁUSULA SÉTIMA – FORO  
 
7.1 – O Foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de 
Registro de Preços é o Foro da Comarca de Agudos, Estado de São Paulo.  
 
7.2 – Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, 
lida e achada conforme, vai assinada pelas partes. 
 

Agudos, ______ de ________________ de  2021. 
 
 
 

P/ MUNICÍPIO 
 
 
 

P/ DETENTORA(S) 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_________________________    _________________________ 
NOME        NOME 
RG Nº        RG Nº 
CPF Nº        CPF Nº 
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4.3 – Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 
de Preços. 
 
4.4 – Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – SANÇÕES  
 
5.1 – Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as sanções 
estipuladas nas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/02, que a DETENTORA declara 
conhecer integralmente.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
6.1 – Considera-se partes integrantes deste ajuste, como se nele estivessem transcritos: 
 
a) Edital do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 033/2021 e seus Anexos;  
b) Proposta(s) apresentada(s) pela(s) DETENTORA(S);  
c) Ata da sessão do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 033/2021. 
 
6.2 – A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações 
que deles poderão advir.  
CLÁUSULA SÉTIMA – FORO  
 
7.1 – O Foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de 
Registro de Preços é o Foro da Comarca de Agudos, Estado de São Paulo.  
 
7.2 – Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, 
lida e achada conforme, vai assinada pelas partes. 
 

Agudos, ______ de ________________ de  2021. 
 
 
 

P/ MUNICÍPIO 
 
 
 

P/ DETENTORA(S) 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_________________________    _________________________ 
NOME        NOME 
RG Nº        RG Nº 
CPF Nº        CPF Nº 
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4.3 — Efe’ruor o regisfro do IiCiTonTe fornecedor e firmdr o correspondenfe ATd de Regisfro
de Pregos.

4.4 — Aplicor ds penolidodes por descumprimen’ro do pdCTUddo no No de Registro de
Pregos.

CLAUSULA QUINTA — SANCOES

5.1 — Aplicom—se d es’ro A10 de Regisfro de Pregos e 005 con’rrofos decorren’res ds songoes
esfipulddds nos Leis Federdis n° 8.666/93 e n° 10.520/02, que o DETENTORA decldro
conhecer infegrolmen’re.

CLAUSULA SEXTA — DISPOSICOES GERAIS

6.1 — Considerd—se pdrfes infegron’res desfe ojus’re, como se nele esfivessem ’rronscri’ros:

d) Edifol do PREGAO (PRESENCIAL) No 033/2021 e seus Anexos;
b) Proposfd(s) opresen’rodo(s) peld(s) DETENTORA(S);
C) No dd sessdo do PREGAO (PRESENCIAL) N° 033/2021.

6.2 — A exisféncid de pregos regisfrddos ndo obrigd o MUNICiPIO d firmdr ds confrdfoooes
duo deles poderdo ddvir.
CLAUSULA SETIMA — FORO

7.1 — O Foro competen’re pdrd Todd e quolquer oqdo decorrenfe do presenfe ATo de
Regisfro de Preqos é o Foro do Comdrco de Agudos, EsTddo de 5510 Poulo.

7.2 — Nddd mois hovendo d ser declorodo, foi dodo por encerrodd d presen’re Afo due,
lidd e dchodd conforme, voi ossinodd pelds pdrfes.

Agudos, de de 2021.

P/ MUNICiPIO

P/ DETENTORA(S)

TESTEMUNHAS:

NOME NOME
RG N° RG N°
CPF N° CPF N°
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TESTEMUNHAS: 
 
 
NOME _________________________ NOME________________________ 
RG Nº       RG Nº 
CPF Nº       CPF Nº 
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TESTEMUNHAS: 
 
 
NOME _________________________ NOME________________________ 
RG Nº       RG Nº 
CPF Nº       CPF Nº 
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TESTEMUNHAS:

NOME NOME
RG N° RG N°
CPF N° CPF N°
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
Eu _______________ (nome completo), RG nº ____________, representante legal da 
__________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
_____________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 
exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão 
Presencial nº 033/2021, realizado pelo Município de Agudos inexistindo qualquer fato 
impeditivo de sua participação neste certame. 

 
Agudos, em ____ de ________________ de 2021. 

 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
Nome do representante legal: _________________________________ 
RG do representante legal: __________________________ 
CPF do representante legal: _________________________ 
 
 
 
 
 

( ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO FORA DOS ENVELOPES 01 E 02 E 
PREFERNCIALMENTE SOB CARIMBO DA EMPRESA ) 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
Eu _______________ (nome completo), RG nº ____________, representante legal da 
__________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
_____________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 
exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão 
Presencial nº 033/2021, realizado pelo Município de Agudos inexistindo qualquer fato 
impeditivo de sua participação neste certame. 

 
Agudos, em ____ de ________________ de 2021. 

 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
Nome do representante legal: _________________________________ 
RG do representante legal: __________________________ 
CPF do representante legal: _________________________ 
 
 
 
 
 

( ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO FORA DOS ENVELOPES 01 E 02 E 
PREFERNCIALMENTE SOB CARIMBO DA EMPRESA ) 
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ANEXO v
DECLARAQAO DE HABILITACAO

EU (nome complefo), RG n° , represenfonfe legol do
(denominogoo do pessoo juridico), CNPJ n°

, DECLARO, sob os penos do lei, oue o empreso cumpre plenomenfe os
exigéncios e 05 requisifos de hobilifogoo previsfos no instrumen’ro convoco’rorio do Pregéo
Presenciol n° 033/2021, reolizodo pelo Municipio de Agudos inexis’rindo ouolquer foTo
impedifivo de suo porficipogoo nesfe cerfome.

Agudos, em de de 2021.

Assinofuro do represenfonfe legol

Nome do represenfon’re legoI:
RG do represen’ronfe legoI:
CPF do represenfonfe legol:

(ESTE DOCUMENTO DEVERA SER APRESENTADO FORA DOS ENVELOPES 01 E 02 E
PREFERNCIALMENTE SOB CARIMBO DA EMPRESA)
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 
convocatório, que a empresa _________________________________________(denominação 
da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem 
como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 
3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 
42 a 45 da referida Lei Complementar, no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 
033/2021, realizado pelo do Município de Agudos. 

 
Agudos, em ____ de ________________ de 2021. 

 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
Nome do representante legal: _________________________________ 
RG do representante legal: __________________________ 
CPF do representante legal: _________________________ 

 
 
 
 
 

( ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO FORA DOS ENVELOPES 01 E 02 E 
PREFERNCIALMENTE SOB CARIMBO DA EMPRESA ) 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 
convocatório, que a empresa _________________________________________(denominação 
da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem 
como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 
3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 
42 a 45 da referida Lei Complementar, no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 
033/2021, realizado pelo do Município de Agudos. 

 
Agudos, em ____ de ________________ de 2021. 

 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
Nome do representante legal: _________________________________ 
RG do representante legal: __________________________ 
CPF do representante legal: _________________________ 

 
 
 
 
 

( ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO FORA DOS ENVELOPES 01 E 02 E 
PREFERNCIALMENTE SOB CARIMBO DA EMPRESA ) 

 
 

  

PREFEITURA MUN!CIPAL DE AGUDOS
SECRETARIA DE VIAS PUBLICAS E TRANSPORTES

ANEXO VI
DECLARACAO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob ds pends dd lei, sem preI'zo dds songoes e mulfds previsfds no 010
convocoforio, que o empreso (denominogdo
do pessoo juridico), CNPJ n° é microempresa ou empresa de
pequeno porte, nos Termos do enquodromenfo previsfo nos incisos | e H e §§ 1° e 2°, bem
como ndo possui quolquer dos impedimen’ros previsfos nos §§ 4° e seguinfes ’rodos do or’rigo
3° do Lei Complemeniar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos Termos decloro
connecer nd I'nfegrd, estando apia, porTonTo, d exercer o direifo de preferéncid como
crifério de desempofe e comprovor d reguloridode fiscol nos Termos previsfos nos orfigos
42 o 45 do referidd Lei Complemen’rdr, no procedimenfo licifoforio do Pregéo Presencial n°
033/2021, redlizodo pelo do Municipio de Agudos.

Agudos, em de de 2021.

Assinofurd do represenfdnfe legol

Nome do represenfdn’re legdlz
RG do represen’rdnfe legolz
CPF do represenfdnfe legol:

(ESTE DOCUMENTO DEVERA SER APRESENTADO FORA DOS ENVELOPES 01 E 02 E
PREFERNCIALMENTE SOB CARIMBO DA EMPRESA)
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR 
PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
Eu ________________________ (nome completo), representante legal da empresa 
____________________________ (denominação da pessoa jurídica), interessada em participar 
do Pregão Presencial nº 033/2021, do Município de Agudos, declaro, sob as penas da lei, 
que, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, a __________________(denominação da pessoa jurídica) encontra-se em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 
Agudos, em ____ de ________________ de 2021. 

 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
Nome do representante legal: _________________________________ 
RG do representante legal: __________________________ 
CPF do representante legal: _________________________ 
  

 
  

 
 

 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

SECRETARIA DE VIAS PÚBLICAS E TRANSPORTES 
 

 
 
 
 
 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR 
PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
Eu ________________________ (nome completo), representante legal da empresa 
____________________________ (denominação da pessoa jurídica), interessada em participar 
do Pregão Presencial nº 033/2021, do Município de Agudos, declaro, sob as penas da lei, 
que, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, a __________________(denominação da pessoa jurídica) encontra-se em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 
Agudos, em ____ de ________________ de 2021. 

 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
Nome do representante legal: _________________________________ 
RG do representante legal: __________________________ 
CPF do representante legal: _________________________ 
  

PREFEITURA MUN!CIPAL DE AGUDOS
SECRETARIA DE VIAS PUBLICAS E TRANSPORTES

ANEXO VII
DECLARAQAO DE §ITUA¢A0 REGULAR
PERANTE o MINISTERIO DO TRABALHO

EU (nome complefo), represenfonfe legol do empreso
(denominogoo do pessoo juridico), in’reressodo em por’ricipor

do Pregao Presencial n° 033/2021, do Municipio de Agudos, decloro, sob os penos do lei,
que, nos ’rermos do inciso V do orfigo 27 do Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993 e oITerogoes
posTeriores, o (denominogoo do pessoo juridico) enconTro—se em
si’ruogoo regulor peronfe o Minisfério do Trobolho, no oue se refere o observoncio do
dispos’ro no inciso XXXIII do orfigo 7° do Cons’ri’ruigoo Federol.

Agudos, em de de 2021.

Assinofuro do represenfonfe legol

Nome do represenfon’re legoI:
RG do represen’ronfe legoI:
CPF do represenfonfe legol:



 
  

 
 

 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

SECRETARIA DE VIAS PÚBLICAS E TRANSPORTES 
 

 
 
 

ANEXO VIII  
DECLARAÇÃO 

(parágrafo único do Artigo 117 
da Constituição do Estado de São Paulo) 

 
 
 
A _____________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________, por 
seu(s) representante(s) legal(is), interessada em participar do Pregão Presencial nº 
033/2021, do Município de Agudos, declara, sob as penas da lei, que observa as normas 
relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo parágrafo único 
do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.  

 
Agudos, em ____ de ________________ de 2021. 

 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
Nome do representante legal: _________________________________ 
RG do representante legal: __________________________ 
CPF do representante legal: _________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  

 
 

 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

SECRETARIA DE VIAS PÚBLICAS E TRANSPORTES 
 

 
 
 

ANEXO VIII  
DECLARAÇÃO 

(parágrafo único do Artigo 117 
da Constituição do Estado de São Paulo) 

 
 
 
A _____________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________, por 
seu(s) representante(s) legal(is), interessada em participar do Pregão Presencial nº 
033/2021, do Município de Agudos, declara, sob as penas da lei, que observa as normas 
relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo parágrafo único 
do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.  

 
Agudos, em ____ de ________________ de 2021. 

 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
Nome do representante legal: _________________________________ 
RG do representante legal: __________________________ 
CPF do representante legal: _________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUN!CIPAL DE AGUDOS
SECRETARIA DE VIAS PUBLICAS E TRANSPORTES

ANEXO V|||
DECLARAQAO

(porégrofo (mico do Ar’rigo 117
do Constituigéo do Esfodo de 860 Paulo)

A (denominogoo do pessoo juridico), CNPJ n° , por
seu(s) represen’ron’re(s) |ego|(is), inferessodo em por’ricipor do Pregéo Presenciol n°
033/2021, do Municipio de Agudos, decloro, sob os penos do lei, que observo os normos
relofivos o soL'Jde e segurongo no Trobolho, poro os fins esTobelecidos pelo porogrofo L'mico
do orfigo 1 17 do Cons’rifuigoo do Es’rodo de 8510 Poulo.

Agudos, em de de 2021.

Assinofuro do represenfonfe legol

Nome do represenfon’re legoI:
RG do represen’ronfe legoI:
CPF do represenfonfe legol:


